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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 185, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE DENOMINAÇÃO DO
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL FILADÉLFIA PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA
ERIKA NOVAES DE LIMA INTEGRANTE DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA - BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N.º 186, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE DENOMINAÇÃO DA
ESCOLA MUNICIPAL MAGIA DO SABER PARA ESCOLA MUNICIPAL LUCIA MARILAQUE SILVA INTEGRANTE
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº. 181 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DOS CARGOS DE
DIRETOR (A) E VIVE DIRETOR (A) ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BA, COMO ABAIXO
SE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 051 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A SUSPENÇÃO DA CONCESSÃO DE
DIÁRIAS A SERVIDORES NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA � BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 52/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 53/2019.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2019.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 173/2019.

HOMOLOGAÇÃO
ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2019.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2019.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 173/2019.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 52/2019.

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 53/2019.

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (TRANSFORMADORES) PARA CASA DE BOMBA DA DRENAGEM
PARQUE VERDE - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 303/2019 -
CONTRATO Nº 303/2019

RESUMO  DE  CONTRATO  -  CONTRATO  Nº  303/2019  -  CONTRATADO:  EMPRESA  CONSTEC  -
CONSTRUCOES ELETRICAS E CIVIS LTDA

CONTRATAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE UM COMPRESSOR PARA A CENTRAL DE OXIGÉNIO DO
HOSPITAL CARMELIA DUTRA- SECRETARIA DE SAÚDE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 170/2019 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 298/219 - CONTRATO N° 298/219

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 170/2019 - PROCESSO N° 298/219

RESUMO  DE  CONTRATO  -  CONTRATO  N°  298/219  -  CONTRATADO:  EMPRESA  IMPERIAL
MEDCENTER LTDA

CONTRATO  DE  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  -  PROCESSO  DE  DISPENSA  171/2019  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO: N° 299/2019 - CONTRATO N° 299/2019

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 171/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 299/2019

RESUMO DE CONTRATO - DISPENSA 171/2019

LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS PARA O DIA DAS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
DA LAPA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  168/2019 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  295/2019 -
CONTRATO Nº 295/2019

RESUMO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 295/2019 - CONTRATADO: SR. JOEL SANTOS MACEDO

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  PROJETO  ELÉTRICO  E  INSTALAÇÃO  DE  CASA  DE  BOMBA  DA
DRENAGEM PARQUE VERDE - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 173/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 304/2019 - CONTRATO Nº 304/2019

RESUMO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 304/2019 - EMPRESA VILSON CARLOS SILVA DA CUNHA

INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 305/2019 - INEXIGIBILIDADE Nº 52/2019 - CONTRATO 305/2019

EXTRATO  DE  CONTRATO  DO  PROCESSO  DE  INEXIGIBILIDADE  N.º  52/2019  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº. 305/2019 - CONTRATO Nº. 305/2019 - CONTRATADOS: RCX CONSULTORIA E
COBRANCA LTDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 306/2019 - INEXIGIBILIDADE Nº 53/2019 - CONTRATO 306/2019

EXTRATO  DE  CONTRATO  DO  PROCESSO  DE  INEXIGIBILIDADE  N.º  53/2019  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº.  306/2019  -  CONTRATO Nº.  306/2019  -  CONTRATADOS:  GERALDO LESSA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CONTRATOS

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO 040/2019

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 040/2019

RESUMO DE CONTRATO Nº 300/2019 - CONTRATADO: ÓTICAS SILVEIRA EIRELI

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 300/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2019 - CONTRATO Nº 300/2019 -
EMPRESA ÓTICAS SILVEIRA EIRELI
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ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO 036/2019

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO 036/2019

RESUMO DE CONTRATO - CONTRATO N° 272/2019 - CONTRATADO: FEISSA MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 272/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2019 - CONTRATO N° 272/2019

ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 008/2019

HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 008/2019

RESUMO DE CONTRATO Nº 251/2019 - CONTRATADO: LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 251/2019 - TOMADA DE PREÇO Nº 008/2019 - CONTRATO Nº 251/2019 -
EMPRESA LPR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 077/2019 - PREGÃO ELETRÕNICO N° 010/2019 - CONTRATO N° 077D/2019

RESUMO DE CONTRATO - CONTRATO N° 077D/2019 - CONTRATADO: ROMÃO DE SÁ SAMPAIO SOBRINHO

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 012/2019 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA E A EMPRESA JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 125A/2019 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA E A EMPRESA ROMAO DE SÁ SAMPAIO SOBRINHO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 125B/2019 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA E A EMPRESA JOSÉ CARLOS DIAS VIANA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 163/2019 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA E A EMPRESA LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE BOM JESUS DA LAPA - ME

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 097-33/2019 - TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA �
BAHIA  E  A  EMPRESA  JOCTA  ALMEIDA  DE  OLIVEIRA  SOBRINHO  -  ME,  INSCRITA  NO  CNPJ
26.938.489/0001-30.

QUARTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  86/2017  -  TERMO  ADITIVO  DE  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA E A EMPRESA CT LOCACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 020/2018 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA E A EMPRESA SÉRGIO BACELAR MUNIZ.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 225/2018 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA E A EMPRESA MORGANA MELO DA SILVA - ME.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  286/2018 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA E A EMPRESA GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  287/2018 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

57
A-

66
53

-2
A8

5-
C

8C
0.



5
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019
ANO XI | N º 2389

  

BAHIA E A EMPRESA GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  352/2018 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA E A EMPRESA GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 214/2017 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA E A EMPRESA TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA - ME.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 316/2017 -  TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA E A EMPRESA ENGEARCH - ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - ME.

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO  DE  RESCISÃO  DO  CONTRATO  N°  077C/2019  -  TERMO  DE  RESCISÃO  CONTRATUAL
UNILATERAL REFERENTE AO CONTRATO N° 077C/2019, FIRMANDO ENTRE O MUNÍCÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA - ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA JOSÉ CARLOS DIAS VIANA - ME.

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 115, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PPA - PLANO
PLURIANUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 2018 - 2021.

EDITAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO TRIBUTARIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 

 

                                                 DECRETO N.º 185, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 

 “Dispõe sobre a mudança de 
denominação do Centro de Educação 
Infantil Filadélfia para Centro de Educação 
Infantil Professora Erika Novaes de Lima 
integrante do Sistema Municipal de Ensino 
do Município de Bom Jesus da Lapa – Bahia 
e dá outras providências.” 

                                                                           
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. - Fica alterada a denominação do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

FILADÉLFIA para CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA ÉRIKA NOVAES DE 
LIMA vinculado ao Sistema Municipal de Ensino do Município de Bom Jesus da 
Lapa-BA.  
 

Art. 2º - O Centro de Educação Infantil fica localizado à Avenida Miguel 
Teixeira Pimenta, nº: 770, Bairro Magalhães Neto - Município de Bom Jesus da 
Lapa – Bahia – CEP: 47.600-000; 
 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação procederá com as 
alterações necessárias em seus sistemas e documentos legais; 

 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário; 
 

 Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 11 

de novembro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 

 

                                                 DECRETO N.º 185, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 

 “Dispõe sobre a mudança de 
denominação do Centro de Educação 
Infantil Filadélfia para Centro de Educação 
Infantil Professora Erika Novaes de Lima 
integrante do Sistema Municipal de Ensino 
do Município de Bom Jesus da Lapa – Bahia 
e dá outras providências.” 

                                                                           
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. - Fica alterada a denominação do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

FILADÉLFIA para CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA ÉRIKA NOVAES DE 
LIMA vinculado ao Sistema Municipal de Ensino do Município de Bom Jesus da 
Lapa-BA.  
 

Art. 2º - O Centro de Educação Infantil fica localizado à Avenida Miguel 
Teixeira Pimenta, nº: 770, Bairro Magalhães Neto - Município de Bom Jesus da 
Lapa – Bahia – CEP: 47.600-000; 
 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação procederá com as 
alterações necessárias em seus sistemas e documentos legais; 

 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário; 
 

 Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 11 

de novembro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 
Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 

 

                                                 DECRETO N.º 186, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a mudança de 
denominação da Escola Municipal Magia 
do Saber para Escola Municipal Lucia 
Marilaque Silva integrante do Sistema 
Municipal de Ensino do Município de Bom 
Jesus da Lapa – Bahia e dá outras 
providências.” 

                                                                           
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica alterada a denominação da ESCOLA MUNICIPAL MAGIA DO 

SABER para ESCOLA MUNICIPAL LUCIA MARILAQUE SILVA vinculado ao Sistema 
Municipal de Ensino do Município de Bom Jesus da Lapa-BA.  
 

Art. 2º - A Escola Municipal fica localizada à Rua Fernando Presidio, nº: 
434, Bairro São João - Município de Bom Jesus da Lapa – Bahia – CEP: 47.600-000; 
 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação procederá com as 
alterações necessárias em seus sistemas e documentos legais; 

 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário; 
 

 Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 11 

de novembro de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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                                                 DECRETO N.º 186, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a mudança de 
denominação da Escola Municipal Magia 
do Saber para Escola Municipal Lucia 
Marilaque Silva integrante do Sistema 
Municipal de Ensino do Município de Bom 
Jesus da Lapa – Bahia e dá outras 
providências.” 

                                                                           
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. - Fica alterada a denominação da ESCOLA MUNICIPAL MAGIA DO 

SABER para ESCOLA MUNICIPAL LUCIA MARILAQUE SILVA vinculado ao Sistema 
Municipal de Ensino do Município de Bom Jesus da Lapa-BA.  
 

Art. 2º - A Escola Municipal fica localizada à Rua Fernando Presidio, nº: 
434, Bairro São João - Município de Bom Jesus da Lapa – Bahia – CEP: 47.600-000; 
 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação procederá com as 
alterações necessárias em seus sistemas e documentos legais; 

 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário; 
 

 Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 11 

de novembro de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 

1

 
DECRETO Nº. 181 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 
”Dispõe sobre a exoneração dos cargos 

de Diretor (a) e Vive Diretor (a) Escolar do 
Município de Bom Jesus da Lapa – BA, como 
abaixo se especifica e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Ficam exonerados (as) do Cargo de Diretor (a) e Vive Diretor (a) 
Escolar do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, como abaixo se especifica 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 

 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei Municipal nº. 606 
de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 06 de  
Novembro de 2019. 

 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal 

DIRETOR (A) UNIDADE DE ENSINO 
VALDINEIDE COSTA OLIVEIRA DA 
SILVA 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ADILENE 
MARIA RAMOS  

VICE DIRETOR (A) UNIDADE DE ENSINO 
MARIA DA SAÚDE DOS SANTOS ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ADILENE 

MARIA RAMOS 
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se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei Municipal nº. 606 
de 01 de Fevereiro de 2019; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 
Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

PORTARIA Nº. 051 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a suspenção da concessão 
de diárias a servidores no Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, 
 

 CONSIDERANDO que a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas;  

 
CONSIDERANDO a atual conjuntura econômica pela qual passa o país, 

refletida em sucessivos déficits orçamentários para o ano 2019;  
 
CONSIDERANDO que o contexto de crise econômica tem provocado 

sucessivos atrasos nos repasses dos valores pela União e pelo Estado da Bahia a 
essa municipalidade; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1° - Suspender a concessão de diárias no Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA, para participação de servidores em congressos seminários e cursos, e 
outros eventos afins, exceto aquelas de interesse publico e imprescindíveis ao 
desenvolvimento das atividades institucionais;  
 
 

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 19 de novembro 
de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  
Governo e Planejamento. 
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planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios 
capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas;  
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refletida em sucessivos déficits orçamentários para o ano 2019;  
 
CONSIDERANDO que o contexto de crise econômica tem provocado 
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RESOLVE: 

 

Art. 1° - Suspender a concessão de diárias no Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA, para participação de servidores em congressos seminários e cursos, e 
outros eventos afins, exceto aquelas de interesse publico e imprescindíveis ao 
desenvolvimento das atividades institucionais;  
 
 

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário; 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 19 de novembro 
de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  
Governo e Planejamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 52/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 305/2019, 

Inexigibilidade nº 52/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Assessoria 

em Planejamento Fiscal e Consultoria Jurídica Tributária Especializada no Âmbito 

Administrativo e/ou Judicial Junto à Empresa de Telefonia, Relativo a Débitos 

Tributários Para com o Município de Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF, 

sendo contratada a empresa RCX CONSULTORIA E COBRANÇA LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 13.412.549/0001-35 pelo valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 

reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 13 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 52/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 305/2019, 

Inexigibilidade nº 52/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Assessoria 

em Planejamento Fiscal e Consultoria Jurídica Tributária Especializada no Âmbito 

Administrativo e/ou Judicial Junto à Empresa de Telefonia, Relativo a Débitos 

Tributários Para com o Município de Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF, 

sendo contratada a empresa RCX CONSULTORIA E COBRANÇA LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 13.412.549/0001-35 pelo valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 

reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 13 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

57
A-

66
53

-2
A8

5-
C

8C
0.



11
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2389 LICITAÇÕES - ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 53/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 306/2019, 

Inexigibilidade nº 53/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II e III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Prestação de Serviço de Assessoria e Consultoria jurídica ao 

Município na realização de tarefas com a finalidade de: interpor recurso e as 

medidas judiciais cabíveis para rever o valor adicionado e o respectivo índice de 

valor adicionado provisório, divulgados pela Secretaria da Fazenda do Estado da 

Bahia – SEFAZ/BA, por meio da Portaria nº 116, de 28 de junho de 2019; apurar o 

índice de valor adicionado - IVA, com a utilização de ferramenta avançada de 

tecnologia da informação, adequada a verificar o montante do imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e prestação de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS, a ser repassado 

ao Município; impetrar recursos administrativos e ingressar com ações judiciais 

referentes a adequada mensuração do IVA estabelecido para o município; e orientar 

os servidores do fisco municipal sobre rotinas e procedimentos fiscais direcionados a 

contribuintes acerca do correto preenchimento de declarações fiscais relativas ao 

ICMS de Pessoa Jurídica, para a prestação de serviços de Consultoria Jurídica na 

Área de Direito Financeiro Visando Regularizar a Manter a Regularidade do 

Município Perante o Cadastro Único de Exigência Para Transferências Voluntárias – 

CAUC e CADIN – SIAFI, bem como, Adotar Medidas Judiciais Atinentes a Redução 

da Base de Cálculo das Contribuições Previdenciárias, Manejando ainda Medidas 

Judiciais no Sentido de Corrigir Eventualmente de Procedimentos de Bloqueio e 

Retenções do FPM do Município Buscando a Diminuição ou Suspensão dos 

Mesmos, sendo contratada a empresa GERALDO LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ Nº 24.990.561/0001-43 pelo valor de honorários 

em 20% (vinte por cento) sobre o proveito da arrecadação do ICMS que acrescer até 

o exercício de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 12 de novembro de 2019. 

 

____________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 12 de novembro de 2019. 

 

____________________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 295/2019 

Objeto: Locação de Brinquedos Infláveis Para o Dia das Crianças do Município de 

Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: JOEL SANTOS MACEDO, inscrita no CNPJ: 35.265.808/0001-85. 

Valor Global de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 07 – Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 28 de outubro de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 295/2019 

Objeto: Locação de Brinquedos Infláveis Para o Dia das Crianças do Município de 

Bom Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: JOEL SANTOS MACEDO, inscrita no CNPJ: 35.265.808/0001-85. 

Valor Global de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 07 – Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 28 de outubro de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 303/2019 

Objeto: Aquisição de Equipamentos (Transformadores) Para Casa de Bomba da 

Drenagem Parque Verde. 

CONTRATADO: CONSTEC - CONSTRUCOES ELETRICAS E CIVIS LTDA, inscrito 

no CNPJ: 07.940.293/0001-36. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade – 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade – 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 
 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 01 de novembro de 2019. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 303/2019 

Objeto: Aquisição de Equipamentos (Transformadores) Para Casa de Bomba da 

Drenagem Parque Verde. 

CONTRATADO: CONSTEC - CONSTRUCOES ELETRICAS E CIVIS LTDA, inscrito 

no CNPJ: 07.940.293/0001-36. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade – 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade – 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 
 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 01 de novembro de 2019. 
 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 173/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 304/2019 

Objeto: Prestação de Serviço de Projeto Elétrico e Instalação de Casa de Bomba da 

Drenagem Parque Verde. 

CONTRATADO: VILSON CARLOS SILVA DA CUNHA, inscrito no CNPJ: 

25.369.555/0001-36. 

Valor Global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com base no art. 

24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentaria – 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade – 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade – 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 13 de novembro de 2019. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 295/2019, Dispensa de Licitação 

n° 168/2019, referente à contratação direta da pessoa física JOEL SANTOS 

MACEDO, inscrita no CNPJ: 35.265.808/0001-85, visando a Locação de Brinquedos 

Infláveis Para o Dia das Crianças do Município de Bom Jesus da Lapa, no valor 

global de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 295/2019, Dispensa de Licitação 

n° 168/2019, referente à contratação direta da pessoa física JOEL SANTOS 

MACEDO, inscrita no CNPJ: 35.265.808/0001-85, visando a Locação de Brinquedos 

Infláveis Para o Dia das Crianças do Município de Bom Jesus da Lapa, no valor 

global de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 303/2019, Dispensa de Licitação 

n° 172/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica CONSTEC - 

CONSTRUCOES ELETRICAS E CIVIS LTDA, inscrito no CNPJ: 07.940.293/0001-

36, visando a Aquisição de Equipamentos (Transformadores) Para Casa de Bomba 

da Drenagem Parque Verde, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 04 de novembro de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 303/2019, Dispensa de Licitação 

n° 172/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica CONSTEC - 

CONSTRUCOES ELETRICAS E CIVIS LTDA, inscrito no CNPJ: 07.940.293/0001-

36, visando a Aquisição de Equipamentos (Transformadores) Para Casa de Bomba 

da Drenagem Parque Verde, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 04 de novembro de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 173/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 304/2019, Dispensa de Licitação 

n° 173/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica VILSON CARLOS 

SILVA DA CUNHA, inscrito no CNPJ: 25.369.555/0001-36, visando a Prestação de 

Serviço de Projeto Elétrico e Instalação de Casa de Bomba da Drenagem Parque 

Verde, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 13 de novembro de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 173/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 304/2019, Dispensa de Licitação 

n° 173/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica VILSON CARLOS 

SILVA DA CUNHA, inscrito no CNPJ: 25.369.555/0001-36, visando a Prestação de 

Serviço de Projeto Elétrico e Instalação de Casa de Bomba da Drenagem Parque 

Verde, no valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com 

base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 13 de novembro de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 52/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 305/2019, Inexigibilidade nº 

52/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Assessoria em 

Planejamento Fiscal e Consultoria Jurídica Tributária Especializada no Âmbito 

Administrativo e/ou Judicial Junto à Empresa de Telefonia, Relativo a Débitos 

Tributários Para com o Município de Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF, 

sendo contratada a empresa RCX CONSULTORIA E COBRANÇA LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 13.412.549/0001-35 pelo valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 

reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 13 de novembro de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 52/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 305/2019, Inexigibilidade nº 

52/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Assessoria em 

Planejamento Fiscal e Consultoria Jurídica Tributária Especializada no Âmbito 

Administrativo e/ou Judicial Junto à Empresa de Telefonia, Relativo a Débitos 

Tributários Para com o Município de Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF, 

sendo contratada a empresa RCX CONSULTORIA E COBRANÇA LTDA, inscrita no 

CNPJ Nº 13.412.549/0001-35 pelo valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 

reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 13 de novembro de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 53/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 306/2019, Inexigibilidade nº 

53/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso II e III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Prestação de Serviço de Assessoria e Consultoria jurídica ao Município na 

realização de tarefas com a finalidade de: interpor recurso e as medidas judiciais 

cabíveis para rever o valor adicionado e o respectivo índice de valor adicionado 

provisório, divulgados pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ/BA, 

por meio da Portaria nº 116, de 28 de junho de 2019; apurar o índice de valor 

adicionado - IVA, com a utilização de ferramenta avançada de tecnologia da 

informação, adequada a verificar o montante do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação – ICMS, a ser repassado ao Município; impetrar 

recursos administrativos e ingressar com ações judiciais referentes a adequada 

mensuração do IVA estabelecido para o município; e orientar os servidores do fisco 

municipal sobre rotinas e procedimentos fiscais direcionados a contribuintes acerca 

do correto preenchimento de declarações fiscais relativas ao ICMS de Pessoa 

Jurídica, para a prestação de serviços de Consultoria Jurídica na Área de Direito 

Financeiro Visando Regularizar a Manter a Regularidade do Município Perante o 

Cadastro Único de Exigência Para Transferências Voluntárias – CAUC e CADIN – 

SIAFI, bem como, Adotar Medidas Judiciais Atinentes a Redução da Base de 

Cálculo das Contribuições Previdenciárias, Manejando ainda Medidas Judiciais no 

Sentido de Corrigir Eventualmente de Procedimentos de Bloqueio e Retenções do 

FPM do Município Buscando a Diminuição ou Suspensão dos Mesmos, sendo 

contratada a empresa GERALDO LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ Nº 24.990.561/0001-43 pelo valor de honorários em 

20% (vinte por cento) sobre o proveito da arrecadação do ICMS que acrescer até o 

exercício de 2021. 
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Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 12 de novembro de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 12 de novembro de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (TRANSFORMADORES) PARA CASA DE 
BOMBA DA DRENAGEM PARQUE VERDE  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2019 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 303/2019 
 

CONTRATO Nº 303/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa CONSTEC - CONSTRUCOES ELETRICAS E CIVIS LTDA, inscrito no 
CNPJ: 07.940.293/0001-36. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa CONSTEC - CONSTRUCOES ELETRICAS E CIVIS LTDA, inscrito no 
CNPJ: 07.940.293/0001-36, com sede na Rua Jose Leopoldo Lima, nº 293 – Centro 
– Santa Maria da Vitória/BA - CEP.: 47.640-000, neste ato representada pelo Sr. 
Bruno Teixeira Cunha, inscrito no CPF: 032.171.925-80, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 172/2019, 
Processo Administrativo nº 303/2019, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 
combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos 
Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Equipamentos (Transformadores) Para Casa de 
Bomba da Drenagem Parque Verde.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 04 de novembro de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentaria – 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 
Projeto/Atividade – 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade – 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente. 

Elemento/Despesa – 4490.52.00.0000 – Equipamentos e Material Permanente.  

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

57
A-

66
53

-2
A8

5-
C

8C
0.



25
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2389 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 172/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por Es

te
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

O
C

ED
E 

BA
H

IA
 P

ro
ce

ss
am

en
to

 e
 C

er
tif

ic
aç

ão
 d

e 
D

oc
um

en
to

s 
El

et
rô

ni
co

s 
LT

D
A.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 B
57

A-
66

53
-2

A8
5-

C
8C

0.



27
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2389 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 04 de novembro de 2019. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

________________________ 
CONSTEC - CONSTRUCOES ELETRICAS E CIVIS LTDA 

CNPJ: 07.940.293/0001-36 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 303/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CONSTEC - CONSTRUCOES 

ELETRICAS E CIVIS LTDA, inscrito no CNPJ: 07.940.293/0001-36. – OBJETO: 

Aquisição de Equipamentos (Transformadores) Para Casa de Bomba da Drenagem 

Parque Verde. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 

com vigência dia 04/11/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 04/11/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 303/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CONSTEC - CONSTRUCOES 

ELETRICAS E CIVIS LTDA, inscrito no CNPJ: 07.940.293/0001-36. – OBJETO: 

Aquisição de Equipamentos (Transformadores) Para Casa de Bomba da Drenagem 

Parque Verde. O valor global é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 

com vigência dia 04/11/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 04/11/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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CONTRATAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE UM COMPRESSOR PARA A CENTRAL
DE OXIGÉNIO DO HOSPITAL CARMELIA DUTRA- SECRETARIA DE SAÚDE.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 170/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 298/219

CONTRATO N° 298/219

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa
e a empresa IMPERIAL MEDCENTER LTDA., inscrita no CNPJ: 09.418.556/0001-77.

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.: 07.501.733-43,
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, n° 137, São Gotardo, Bom Jesus da
Lapa/BA, CEP.: 47.600,00, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a
empresa IMPERIAL MEDCENTER LTDA., inscrita no CNPJ: 09.418.556/0001-77,
com sede na Rua Miguel Santo Silva, n° 145 loja 1 - Centro - Lauro de Freitas/BA -
CEP.: 42.700-000, neste ato representada pelo Senhor Marcos Pitanga Mendes de
Souza, CPF: 076.909.325-68 e RG: 0074074083 SSP/BA, ora em diante
denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação n° 170/2019,
Processo Administrativo n° 298/219, a teor do Decreto 9.412/2018 em
conformidade com os Incisos l e II do Art. 24 da Lei n° 8.666/93, para execução dos
Serviços descritos na Cláusulas 1a com as condições seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA 1a - Contratação Para a Aquisição de um Compressor Para a Central de
Oxigénio do Hospital Carmelia Dutra- Secretaria de Saúde.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA 2a - O presente contrato vigorará de 04 de outubro de 2019 até 31 de
dezembro de 2019.

DO PREÇO

CLÁUSULA 3a - O valor do presente contrato é de R$ 17.500,00 (dezessete mil
quinhentos reais)

DOS PAGAMENTOS

CLÁUSULA 4a - O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal
do serviço. Es
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes
Certidões Negativa de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência.

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de
fato o gere.

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem
qualquer incidência de correção monetária.

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

CLÁSULA 5a - O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente a data
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

CLÁUSULA 6a - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será
atendida pela dotação orçamentaria, constante do exercício de 2019, a saber:

Unidade Orçamentaria: 09 — Secretaria Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF.

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica Saúde.

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública.

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica.

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica.

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0002 - Equipamentos e Material Permanente

Elemento/Despesa: 4490.52.00.0014 - Equipamentos e Material Permanente

DAS GARANTIAS
CLAUSULA 7a - A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e,
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.

7.1 - A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros.

DAS PENALIDADES
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CLAUSULA 8a - O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura
poderão ser tomadas.

§ 1° - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as
outras sanções previstas na Lei 8.666/93.

§ 2° - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das
seguintes penalidades:

l - Pela inexecução total e/ou parcial/;

a) - Advertência;
b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;
c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos.
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será concedida
sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depôs
de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior.

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autónomas e suas aplicações
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2° e 3°, da Lei Federal n° 8.666/93.

III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial.

DO CASO DE RESCISÃO

CLÁUSULA 9a - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores.

DA VINCULAÇÀO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO

CLÁUSULA 10a - O presente contrato está vinculado a Dispensa de Licitação n°
170/2019.

CLÁUSULA 11a - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações
posteriores.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE Es
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o a c * DO T

CLÁUSULA 12a - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos
estabelecidos em Lei;

CLÁUSULA 13a - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato;

CLÁUSULA 14a - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as
informações necessários para a execução do objeto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA 15a - ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.

CLÁUSULA 16a-Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista,
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de
Trânsito Brasileiro.

CLÁUSULA 17a - Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.

CLÁUSULA 18a - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato.

CLÁUSULA 19a -A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos
serviços objeto do contrato.

CLÁUSULA 20a - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação.

DA TOLERÂNCIA

CLÁUSULA 21a - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra,
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

DO FORO

CLÁUSULA 22a - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, Es
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renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Bom Jesus da Lapa /BA, 04 de outubro de 2019.

PREFEITO MUNICIPAL
CPF.: 737.571.155-68

Contratante

IMPERIAL MEDCENTER LTDA.
CNPJ: 09.418.556/0001-77

Contratado

Testemunhas:
1a

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 170/2019

PROCESSO N° 298/219

O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Proc. Adm. n°
298/219 - dispensa de licitação sendo objeto a Aquisição de um Compressor Para a
Central de Oxigénio do Hospital Carmelia Dutra- Secretaria de Saúde. -
CONTRATADO: a empresa IMPERIAL MEDCENTER LTDA., inscrita no CNPJ:
09.418.556/0001-77 - Valor Global é R$ 17.500,00 (dezessete mil quinhentos reais),
com vigência de 04/10/2019 a 31/12/2019, Decreto 9.412/2018 em conformidade com
os Incisos l e II do Art. 24 da Lei n° 8.666/93. BJ Lapa, 04/10/2019 - Eures Ribeiro
Pereira. Prefeito Municipal
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RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 298/219 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da
Lapa - Bahia - CONTRATADO: a empresa IMPERIAL MEDCENTER LTDA., inscrita
no CNPJ: 09.418.556/0001-77 - OBJETO: Contratação Para a Aquisição de um
Compressor Para a Central de Oxigénio do Hospital Carmelia Dutra- Secretaria de
Saúde. O valor global é R$ 17.500,00 (dezessete mil quinhentos reais), com vigência
de 04/10/2019 a 31/12/2019, Decreto 9.412/2018 em conformidade com os Incisos l
e II do Ari 24 da Lei n° 8.666/93. Data da Assinatura: BJ Lapa, 04/10/2019 - Eures
Ribeiro Pereira - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Avenida Duque Caxias, S/N - Prédio Prof. António
Barbosa - Sala 9 - Segundo Andar - Centro - Bom

Jesus da Lapa/Ba - Cep: 47.600-000.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77)3481-4214

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 298/219 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da
Lapa - Bahia - CONTRATADO: a empresa IMPERIAL MEDCENTER LTDA., inscrita
no CNPJ: 09.418.556/0001-77 - OBJETO: Contratação Para a Aquisição de um
Compressor Para a Central de Oxigénio do Hospital Carmelia Dutra- Secretaria de
Saúde. O valor global é R$ 17.500,00 (dezessete mil quinhentos reais), com vigência
de 04/10/2019 a 31/12/2019, Decreto 9.412/2018 em conformidade com os Incisos l
e II do Ari 24 da Lei n° 8.666/93. Data da Assinatura: BJ Lapa, 04/10/2019 - Eures
Ribeiro Pereira - Prefeito Municipal.
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PROCESSO DE DISPENSA 171/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 299/2019

CONTRATO N° 299/2019

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e o Sr. JOAQUIM DA
CONCEIÇÃO SANTOS

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 14. 105.183/0001-14, com sede à
Rua Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, RG 07.501.733-43 e CPF 737.517.155-68, residente e
domiciliado na Rua Presidente Mediei, n° 137 Bairro São Gotardo em Bom Jesus da Lapa-Bahia, de
ora em diante denominada CONTRATANTE, o Sr. JOAQUIM DA CONCEIÇÃO SANTOS, doravante
denominado LOCADOR, portador do RG 28.026.198-6 SSP/SP e CPF n° 657.300.895-20, residente e
domiciliada na Localidade do Fazenda Várzea dos Porcos, zona rural do município de Bom Jesus da
Lapa-Bahia. Na qualidade de proprietária do imóvel localizado no Juazeiro Pé da Serra, zona rural em
Bom Jesus da Lapa-Bahia.

DO PROCEDIMENTO
CLÁUSULA 1° - O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa de Dispensa de Licitação n°
171/2019, do Processo Administrativo n° 299/2019, baseada no inciso X, art. 24, c/co art. 26 da Lei n°
8.666/93 e ao disposto na Lei n° 8.245 de 18.10.91.

DO OBJETO
CLÁUSULA 2° - O Contrato tem por objeto a locação de imóvel situado no Povoado do Juazeiro Pé da
Serra, zona rural do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, para servir de apoio às atividades da
Secretaria Municipal de Saúde, sendo para instalações e funcionamento da Gestão do Programa
Saúde da Família-PSF.

DO VALOR
CLÁUSULA 3° - O Valor Global Anual da Locação é de R$ 2.100,00 (Dois Mil e Cem Reais), para
pagamento em 03 (três) parcelas iguais e consecutivas de R$ 700,00 (setecentos reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

CLÁUSULA 4° - A despesa com a execução do presente contrato de locação correrá a conta das
seguintes dotações orçamentarias:

Unidade Orçamentaria: 09 - Secretaria Municipal de Saúde

Projeto Atividade: 2.050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF

Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 - 0001.0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 - 0001.0014 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
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DO PAGAMENTO

CLÁUSULA 5° - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentaria,
Financeira e Contábil do MUNICÍPIO, em parcelas, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, conforme
CLÁUSULA 3°.BRADESCO S/A. AGÊNCIA 1883-0 CONTA POUPANÇA N° 6023-2.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CLÁUSULA 6° - O Contrato terá vigência de 25/10/2019 até 31/12/2019, com início a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado.

DA DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO

CLÁUSULA 7° - O imóvel objeto desta locação, destina-se exclusivamente para servir de apoio às
atividades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo para instalações e funcionamento da Gestão do
Programa Saúde da Família, Povoado do Juazeiro Pé da Serra, zona rural do município de Bom Jesus
da Lapa-Bahia.

CLÁUSULA 8° - O imóvel somente poderá ser utilizado pelo MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-
BA, para instalação e funcionamento do próprio órgão, vedada sua utilização para quaisquer outros
fins, bem com sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, a qualquer titulo, no todo ou em
parte.

DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

CLÁUSULA 9° - O LOCADOR fica obrigado:

I - a fornecer ao MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA descrição minuciosa do estado do imóvel
quando de sua entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos
vícios ou defeitos anteriores à locação;

II - a entregar ao MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA o imóvel em estado de servir ao uso a
que se destina, bem como lhe garantir, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico;

III - a pagar os impostos, as taxas e despesas extraordinárias, que incidam ou venham a incidir sobre o
imóvel;

IV- Fica autorizado pelo LOCADOR a alteração para o LOCATÁRIO da titularidade de consumidor nas
faturas de água e luz perante a autarquia e concessionária.

9,2 - No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em
pagamento, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA tem preferência para adquirir o imóvel, em
igualdade de condições com terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe conhecimento do negócio
mediante notificação judicial ou extrajudicial.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA 10° - O MUNICÍPIO fica obrigado:

l - a pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de telefone, consumo de força, luz, água e
esgoto; Es

te
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

O
C

ED
E 

BA
H

IA
 P

ro
ce

ss
am

en
to

 e
 C

er
tif

ic
aç

ão
 d

e 
D

oc
um

en
to

s 
El

et
rô

ni
co

s 
LT

D
A.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 B
57

A-
66

53
-2

A8
5-

C
8C

0.



38
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2389 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: íicitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77} 3481-3374

II - levar ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a
ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;

III - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes;

IV - cientificar o LOCADOR da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de qualquer
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, Locatário;

V - a permitira vistoria ou visitado imóvel nas hipóteses previstas na Lei n° 8.245 de 18.10.91;

VI - a restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações
decorrentes do seu uso normal;

VII - executar a alteração de responsabilidade quanto às contas de consumo de água e luz, perante a
autarquia e concessionária.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA 11° - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Aditivo, vedada á alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na destinação ou utilização
do imóvel.
PARÁGRAFO 1° - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentarias
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

DA DISSOLUÇÃO

CLÁUSULA 12° - O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
interrupção do curso normal da execução do Contrato.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA 13° - O Contrato poderá ser rescindido:

I - Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo;

II - na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei n° 8.245 de 18.10.91.

DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

CLÁUSULA 14° - Os débitos do LOCADOR para com o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA,
decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma
da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.
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PO EXECUTOR

CLÁUSULA 15° - O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA, por meio da Secretaria de
Administração, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas
nas Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA 16° - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA- BA.

DO FORO

CLÁUSULA 17a - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de
Justiça do Contratante.

E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Bom Jesus da Lapa-Bahia, 25 de outubro de 2019.

EURES RIBEIRO PEREIRA
RG 07.501.73343 SSP/BA CPF 737.517.155-í

CONTRATANTE

JOAQUIM DA CONCEIÇÃO SANTOS
RG 28.026.198-6 SSP/SP CPF n° 657.300.895-20

CONTRATADO

T E S T E M U N H A S

1)
Nome:
CPF:

2)
Nome:
CPF:
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 171/2019 PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 299/2019

O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais,
ratifica o Proc. Adm. n° 299/2019 - dispensa de licitação (art. 24, X, Lei
8.666/93) sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, sendo imóvel utilizado para instalações e
funcionamento da Gestão do Programa Saúde da Família - PSF do Povoado
do Juazeiro Pé da Serra, zona rural do município de Bom Jesus da Lapa-
Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)
com vigência de 25/10/2019 a 31/12/2019, podendo ser prorrogado. BJ Lapa-
Bahia, 25/10/2019. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO
DISPENSA 171/2019

CONTRATO N° 299/2019 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom
Jesus da Lapa-Bahia - CONTRATADO: JOAQUM DA CONCEIÇÃO
SANTOS, CPF: 657.300.895-20 - OBJETO: Locação de Imóvel para servir de
apoio às atividades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo Imóvel utilizado
para instalações e funcionamento da Gestão do Programa Saúde da Família -
PSF da localidade do Juazeiro Pé da Serra, zona rural do município de Bom
Jesus da Lapa-Bahia - PRAZO: 25/10/2019 a 31/12/2019 - O VALOR
GLOBAL ANUAL: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Data da Assinatura:
25/10/2019. Eures Ribeiro Pereira - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-3374

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 171/2019 PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 299/2019

O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais,
ratifica o Proc. Adm. n° 299/2019 - dispensa de licitação (art. 24, X, Lei
8.666/93) sendo objeto a locação de imóvel, para servir de apoio às atividades
da Secretaria Municipal de Saúde, sendo imóvel utilizado para instalações e
funcionamento da Gestão do Programa Saúde da Família - PSF do Povoado
do Juazeiro Pé da Serra, zona rural do município de Bom Jesus da Lapa-
Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)
com vigência de 25/10/2019 a 31/12/2019, podendo ser prorrogado. BJ Lapa-
Bahia, 25/10/2019. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO
DISPENSA 171/2019

CONTRATO N° 299/2019 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom
Jesus da Lapa-Bahia - CONTRATADO: JOAQUM DA CONCEIÇÃO
SANTOS, CPF: 657.300.895-20 - OBJETO: Locação de Imóvel para servir de
apoio às atividades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo Imóvel utilizado
para instalações e funcionamento da Gestão do Programa Saúde da Família -
PSF da localidade do Juazeiro Pé da Serra, zona rural do município de Bom
Jesus da Lapa-Bahia - PRAZO: 25/10/2019 a 31/12/2019 - O VALOR
GLOBAL ANUAL: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Data da Assinatura:
25/10/2019. Eures Ribeiro Pereira - Prefeito.
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LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS PARA O DIA DAS 
CRIANÇAS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2019 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 295/2019 
 

CONTRATO Nº 295/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa JOEL SANTOS MACEDO, inscrita no CNPJ: 35.265.808/0001-85. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a 
empresa JOEL SANTOS MACEDO, inscrita no CNPJ: 35.265.808/0001-85, com 
sede na Rua Hermes de Lima, nº 165, São Gotardo, Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 
47.600-000, neste ato representada pelo Sr. Joel Santos Macedo, inscrito no CPF: 
037.086.445-06, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 168/2019, Processo Administrativo nº 295/2019, a teor 
do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 
9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Locação de Brinquedos Infláveis Para o Dia das Crianças do 
Município de Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 29 de outubro de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentaria – 07 – Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
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DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será 

concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

   
II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 168/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. Es
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO Es
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CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 29 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

________________________ 
JOEL SANTOS MACEDO 
CNPJ: 35.265.808/0001-85 

CONTRATADO 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 295/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. JOEL SANTOS MACEDO, inscrita no CNPJ: 

35.265.808/0001-85. – OBJETO: Locação de Brinquedos Infláveis Para o Dia das 

Crianças do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 8.000,00 (oito 

mil reais), com vigência dia 29/10/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei 

nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 29/10/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 295/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. JOEL SANTOS MACEDO, inscrita no CNPJ: 

35.265.808/0001-85. – OBJETO: Locação de Brinquedos Infláveis Para o Dia das 

Crianças do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor global é R$ 8.000,00 (oito 

mil reais), com vigência dia 29/10/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei 

nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 29/10/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROJETO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE CASA 
DE BOMBA DA DRENAGEM PARQUE VERDE  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 173/2019 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 304/2019 
 

CONTRATO Nº 304/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa VILSON CARLOS SILVA DA CUNHA, inscrito no CNPJ: 
25.369.555/0001-36. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa VILSON CARLOS SILVA DA CUNHA, inscrito no CNPJ: 25.369.555/0001-
36, com sede na Rua Jose Leopoldo Lima, nº 293 A – Centro – Santa Maria da 
Vitória/BA - CEP.: 47.640-000, neste ato representada pelo Sr. Bruno Teixeira 
Cunha, inscrito no CPF: 032.171.925-80, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 173/2019, Processo 
Administrativo nº 304/2019, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com 
Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na 
Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Projeto Elétrico e Instalação de Casa de 
Bomba da Drenagem Parque Verde.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 13 de novembro de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentaria – 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 
Projeto/Atividade – 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade – 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica.  

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 173/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. Es
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO Es
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CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 13 de novembro de 2019. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

________________________ 
VILSON CARLOS SILVA DA CUNHA 

CNPJ: 25.369.555/0001-36 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 304/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa VILSON CARLOS SILVA DA CUNHA, 

inscrito no CNPJ: 25.369.555/0001-36. – OBJETO: Prestação de Serviço de Projeto 

Elétrico e Instalação de Casa de Bomba da Drenagem Parque Verde. O valor global 

é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 13/11/2019 

até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, 

inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 13/11/2019 - Eures 

Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 
 
 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 304/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa VILSON CARLOS SILVA DA CUNHA, 

inscrito no CNPJ: 25.369.555/0001-36. – OBJETO: Prestação de Serviço de Projeto 

Elétrico e Instalação de Casa de Bomba da Drenagem Parque Verde. O valor global 

é R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), com vigência dia 13/11/2019 

até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, 

inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 13/11/2019 - Eures 

Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 305/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 52/2019 

CONTRATO 305/2019 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de 

nº. 14.105. 183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, brasileiro, 

solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, doravante denominada 

Contratante e, do outro lado, a empresa RCX CONSULTORIA E COBRANCA LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 13.412.549/0001-35, com sede na Rua 2 de Julho, nº 2689-A – 

Sala – Centro – Macaúbas/BA. CEP: 46.500-000, doravante denominada 

CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, inciso II, e demais 

disposições que regem a execução dos Contratos Administrativos, vinculados à 

inexigibilidade nº 52/2019, processo administrativo nº 305/2019, por terem justos e 

acertados conforme o constante nas Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO  

 

CLAUSULA 1ª. – O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa 

Para Prestação de Serviço de Assessoria em Planejamento Fiscal e Consultoria 

Jurídica Tributária Especializada no Âmbito Administrativo e/ou Judicial Junto à 

Empresa de Telefonia, Relativo a Débitos Tributários Para com o Município de Taxa 

de Fiscalização e Funcionamento - TFF. 

 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA 2ª. – O valor global do presente contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e 

oito mil reais), que será pago em 1 (uma) parcela. 
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DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, para as 

solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 

c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições estabelecidas 

no projeto básico.  

 

DO PRAZO 

 

CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 13 de novembro de 2019 a 

31 de dezembro de 2019. 

 

DOS PAGAMENTOS 

 

CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será paga em 01 parcela, 

sendo que será paga no dia da assinatura do contrato. 

 

 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, 

subsequente ao da prestação dos serviços, observando: 

 

a) – Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, certidão 

negativa de débito, para com o INSS e FGTS; 

b) – Caso o dia de pagamentos coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente 

sem qualquer incidência de correção monetária.      

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

 

CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se 

inalterado até o termo final da vigência. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

 

CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 

atendida pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2019, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade – 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS  

 

CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços objeto 

do contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.    

 

DAS PENALIDADES  

 

CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 

descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas 

que porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as 

outras sanções previstas no Edital. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

I – Pela inexecução total: 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, com prazo não superior a 01 (quatro) ano. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

II – Pela inexecução parcial: 

 

d) – Advertência  

e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento com a 

Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 

g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e 

suas aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

 

MULTAS 
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CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente até a 

data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, 

dentro de três (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 

observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 

alterada pela Lei 8.883/96. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 

 

CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é parte 

integrante da presente inexigibilidade Nº 52/2019. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 8.666/93, e, 

alterações posteriores.   

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de 

costume e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos 

estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na execução 

do contrato, não terá vinculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

  

CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus prepostos, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 

pela Contratante. 

 

CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 

serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica 

eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas 

vias fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, 

contratante e contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 
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Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 13 de novembro de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RCX CONSULTORIA E COBRANCA LTDA 

CNPJ Nº 13.412.549/0001-35 

Contratada 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 52/2019 

Processo Administrativo Nº. 305/2019 - Contrato Nº. 305/2019 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: RCX CONSULTORIA E COBRANCA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

13.412.549/0001-35, com sede na Rua 2 de Julho, nº 2689-A – Sala, Centro – 

Macaúbas/BA. CEP: 46.500-000. 

Objeto: Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Assessoria em 

Planejamento Fiscal e Consultoria Jurídica Tributária Especializada no Âmbito 

Administrativo e/ou Judicial Junto à Empresa de Telefonia, Relativo a Débitos 

Tributários Para com o Município de Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade – 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

Vigência: 08/11/2019 a 31/12/2019. 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 52/2019 

Processo Administrativo Nº. 305/2019 - Contrato Nº. 305/2019 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: RCX CONSULTORIA E COBRANCA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

13.412.549/0001-35, com sede na Rua 2 de Julho, nº 2689-A – Sala, Centro – 

Macaúbas/BA. CEP: 46.500-000. 

Objeto: Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Assessoria em 

Planejamento Fiscal e Consultoria Jurídica Tributária Especializada no Âmbito 

Administrativo e/ou Judicial Junto à Empresa de Telefonia, Relativo a Débitos 

Tributários Para com o Município de Taxa de Fiscalização e Funcionamento - TFF. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Unidade Orçamentaria – 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade – 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa – 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

Vigência: 08/11/2019 a 31/12/2019. 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  Es
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 306/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 53/2019 

CONTRATO 306/2019 

 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de 

nº. 14.105. 183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, brasileiro, 

solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 

Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, doravante denominada 

Contratante e, do outro lado, a empresa GERALDO LESSA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ Nº 24.990.561/0001-43, com sede 

na Rua Doutor Jose Peroba, nº 349, Stiep – Salvador/BA, CEP: 41.770-235, 

doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 

25, inciso II e III, e demais disposições que regem a execução dos Contratos 

Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 53/2019, processo administrativo nº 

306/2019, por terem justos e acertados conforme o constante nas Cláusulas 

seguintes: 

 

DO OBJETO  

 

CLAUSULA 1ª. – O objeto do presente instrumento é a Prestação de Serviço de 

Assessoria e Consultoria jurídica ao Município na realização de tarefas com a 

finalidade de: interpor recurso e as medidas judiciais cabíveis para rever o valor 

adicionado e o respectivo índice de valor adicionado provisório, divulgados pela 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ/BA, por meio da Portaria nº 

116, de 28 de junho de 2019; apurar o índice de valor adicionado - IVA, com a 

utilização de ferramenta avançada de tecnologia da informação, adequada a verificar 

o montante do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 

prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação Es
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– ICMS, a ser repassado ao Município; impetrar recursos administrativos e ingressar 

com ações judiciais referentes a adequada mensuração do IVA estabelecido para o 

município; e orientar os servidores do fisco municipal sobre rotinas e procedimentos 

fiscais direcionados a contribuintes acerca do correto preenchimento de declarações 

fiscais relativas ao ICMS. 

 

DO VALOR 

 

CLÁUSULA 2ª. – O valor referente aos honorários será em 20% (vinte por cento) 

sobre o proveito da arrecadação do ICMS que acrescer até o exercício de 2021, 

considerando-se a diferença entre o IVA Provisório publicado na Portaria 116/2019 e 

o IVA Definitivo que será estabelecido pela SEFAZBA. Tais honorários serão 

saldados em parcelas mensais até 31/12/2020. 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, para as 

solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 

c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições estabelecidas 

no projeto básico.  

 

DO PRAZO 

 

CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 12 de novembro de 2019 a 

31 de dezembro de 2020. 

 

DOS PAGAMENTOS 

 

CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será paga em parcelas 

mensais até 31/12/2020. 
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 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, até o dia 

dez do mês subsequente ao da prestação dos serviços, observando: 

 

a) – Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, certidão 

negativa de débito, para com o INSS e FGTS; 

b) – Caso o dia de pagamentos coincida com sábados, domingos, feriados ou 

pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente 

sem qualquer incidência de correção monetária.      

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

 

CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se 

inalterado até o termo final da vigência. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

 

CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 

atendida pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2019, a saber: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3 – Secretária Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 4 – Secretária Municipal de Finanças 

Projeto/Atividade: 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS  
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CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços objeto 

do contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 

principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.    

 

DAS PENALIDADES  

 

CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 

descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa de mora, 

de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas 

que porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as 

outras sanções previstas no Edital. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 

seguintes penalidades: 

 

I – Pela inexecução total: 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, com prazo não superior a 01 (quatro) ano. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

II – Pela inexecução parcial: 

 

d) – Advertência  

e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 
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f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento com a 

Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 

g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e 

suas aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

 

MULTAS 

 

CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 

financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente até a 

data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, 

dentro de três (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de 

recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 

observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 

alterada pela Lei 8.883/96. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 

 

CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é parte 

integrante da presente inexigibilidade Nº 53/2019. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
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CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 8.666/93, e, 

alterações posteriores.   

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de 

costume e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos 

estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na execução 

do contrato, não terá vinculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

  

CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus prepostos, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 

pela Contratante. 

 

CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 

serviços objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. Es
te
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DO FORO 

 

CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica 

eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas 

vias fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, 

contratante e contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 12 de novembro de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

_____________________________________________________ 

GERALDO LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ Nº 24.990.561/0001-43 

Contratada 

 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 53/2019 

Processo Administrativo Nº. 306/2019 - Contrato Nº. 306/2019 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da Lapa–

BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: GERALDO LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

inscrita no CNPJ Nº 24.990.561/0001-43, com sede na Rua Doutor Jose Peroba, nº 

349, Stiep – Salvador/BA. 

Objeto: Prestação de Serviço de Assessoria e Consultoria jurídica ao Município na 

realização de tarefas com a finalidade de: interpor recurso e as medidas judiciais 

cabíveis para rever o valor adicionado e o respectivo índice de valor adicionado 

provisório, divulgados pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ/BA, 

por meio da Portaria nº 116, de 28 de junho de 2019; apurar o índice de valor 

adicionado - IVA, com a utilização de ferramenta avançada de tecnologia da 

informação, adequada a verificar o montante do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação – ICMS, a ser repassado ao Município; impetrar 

recursos administrativos e ingressar com ações judiciais referentes a adequada 

mensuração do IVA estabelecido para o município; e orientar os servidores do fisco 

municipal sobre rotinas e procedimentos fiscais direcionados a contribuintes acerca 

do correto preenchimento de declarações fiscais relativas ao ICMS. 

Fundamento Legal – Lei n° 8.666/93. 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3 – Secretária Municipal de Administração 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.0000 – Serviços de Consultoria. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

Vigência: 12/11/2019 a 31/12/2020. 
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Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal  
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 040/2019 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a 

aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve 

ADJUDICAR o processo licitatório n° 300/2019, Pregão Eletrônico nº 040/2019, 

referente à Aquisição de Lentes de Correção e Armação de Óculos de Grau para a 

Secretaria de Educação para Atender o Programa Alfabetiza Lapa no município de 

Bom Jesus da Lapa, tendo como vencedora do certame a empresa ÓTICAS 

SILVEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 03.528.139/0001-09, com o valor total no 

importe de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 18 de novembro de 2019. 

 

 

________________________ 

Alderacy Santos Silva 
Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 040/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a 

aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve 

HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo nº 300/2019, 

Pregão Eletrônico nº 040/2019, referente à Aquisição de Lentes de Correção e 

Armação de Óculos de Grau para a Secretaria de Educação para Atender o 

Programa Alfabetiza Lapa no município de Bom Jesus da Lapa, tendo como 

vencedora do certame a empresa ÓTICAS SILVEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

03.528.139/0001-09, com o valor total no importe de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinquenta mil reais). 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a 
execução do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de novembro de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 
 Prefeito Municipal  
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 300/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa-Bahia – CONTRATADO: ÓTICAS SILVEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 
03.528.139/0001-09 – OBJETO: Contratação de Empresa Para a Aquisição de 
Lentes de Correção e Armação de Óculos de Grau para a Secretaria de Educação 
para Atender o Programa Alfabetiza Lapa no município de Bom Jesus da Lapa, – 
PRAZO: 18/11/2019 a 18/11/2020 – com o valor total no importe de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 18/11/2019, 
Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 300/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2019 

CONTRATO Nº 300/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Empresa ÓTICAS SILVEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 03.528.139/0001-09.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 
Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ÓTICAS SILVEIRA EIRELI, 
inscrita no CNPJ Nº 03.528.139/0001-09, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 
114 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA – CEP.: 47.600-000, neste ato representado 
pelo Srº Noedson Leão Silveira, portador do CPF. nº 937.684.515-34 e RG: nº 
0827738587 SSP/BA, por força do Processo de Licitação nº 300/2019, Pregão 
Eletrônico nº 040/2019, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo 
municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si 
como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

Aquisição de Lentes de Correção e Armação de Óculos de Grau para a Secretaria 
de Educação para Atender o Programa Alfabetiza Lapa no município de Bom Jesus 
da Lapa/Bahia 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTESR E F E I T U R A M U V A N H A N 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço 
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos 
os seus anexos, os seguintes documentos: 
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2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2019; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 – Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a 
execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará de 18 de novembro de 2019 até 18 de novembro 
de 2020. 

4 – DO PREÇO 

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor de R$: 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.  

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento 
vigente para o exercício financeiro de 2019, a saber: 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo 

 
5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os 
lote, devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da 
requisição, sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.  Es
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15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

  

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão 
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para 
CONTRATANTE. 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo 
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por 
escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por 
todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos 
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros 
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos 
padrões exigidos. 

9 – DO REAJUSTE  

9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. Es
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9.2.– Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise 
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da data do pedido de reajuste. 

9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento.  

9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou 
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 

9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 

9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem 
de meio por cento sobre o valor do contrato. 

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no 
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 

10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 
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10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, 
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como 
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a 
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos 
subitens acima. 

 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 
e suas alterações. 

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no 
art. 79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos 
I a XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do 
contrato. 

 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 040/2019 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. Es
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13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração pública. 

 

14 - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo 
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

15 – DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da 
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 18 de novembro de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 

 

_______________________________ 

ÓTICAS SILVEIRA EIRELI 

CNPJ Nº 03.528.139/0001-09 

Contratada Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

57
A-

66
53

-2
A8

5-
C

8C
0.



79
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2389 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio  

Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom Jesus  
da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:     
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* P O R C A O O T R A B A L H O

ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO 036/2019

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 10.520/02, com a

aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve

ADJUDICAR o processo licitatório n° 272/2019, Pregão Eletrônico n° 036/2019,

referente à Aquisição de Artefatos de Concreto para o município de Bom Jesus da

Lapa, Bahia, tendo como vencedora do certame a empresa FEISSA MINERAÇÃO

E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ N° 17.055.927/0001-21, com o valor total

no importe de R$ 1.157.981,70 (Um milhão, cento e cinquenta e sete mil,

novecentos e oitenta e um reais e setenta centavos).

Jesus da Laoa^BA, 22 de outubro de 2019.

icy Santos Silva
Tegoeiro

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

57
A-

66
53

-2
A8

5-
C

8C
0.



81
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2389 CONTRATOS
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Q t> C A DO T H A R A 1 . H O

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO 036/2019

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 10.520/02, com a

aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve

HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo n° 272/2019,

Pregão Eletrônico n° 036/2019, referente à Aquisição de Artefatos de Concreto

para o município de Bom Jesus da Lapa, Bahia, tendo como vencedora do

certame a empresa FEISSA MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ

N° 17.055.927/0001-21, com o valor total no importe de R$ 1.157.981,70 (Um

milhão, cento e cinquenta e sete mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta

centavos).

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a
execução do objeto de que trata a presente licitação.

Bom Jesus da Lapa - BA, 22 de outubro de 2019.

Eures Ribeiro Pereira
Prefeito Municipal
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E-mail: !icifacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br

Tel: (77)3481-4214

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 272/2019 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da
Lapa-Bahia - CONTRATADO: FEISSA MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., inscrita
no CNPJ N° 17.055.927/0001-21 - OBJETO: Contratação de Empresa Para
Aquisição de Artefatos de Concreto para o município de Bom Jesus da Lapa, -
PRAZO: 22/10/2019 a 22/10/2020 - com o valor total no importe de R$ 1.157.981,70
(Um milhão, cento e cinquenta e sete mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta
centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 22/10/2019, Eures Ribeiro Pereira -
Prefeito.
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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 272/2019

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2019

CONTRATO N° 272/2019

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa
e a Empresa FEISSA MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ N°
17.055.927/0001-21.

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. n° 07.501.733-43,
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o n° 737.517.155-68, residente na Rua
Presidente Mediei, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa FEISSA MINERAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ N° 17.055.927/0001-21, com sede no
Loteamento Rural da Gleba F, n° 177, Zona Rural - Agrovila 06 - Serra do
Ramalho/BA - CEP.: 47.630-000, neste ato representado pelo Sr° Adenival Jorge
Alcântara dos Santos, portador do CPF. n° 977.783.545-00 e CNH 02358270150
DETRAN/BA, por força do Processo de Licitação n° 272/2019, Pregão Eletrônico n°
036/2019, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo municipal, a
teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si como justos e
acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições
seguintes:

1 - DO OBJETO DO CONTRATO

Aquisição de Artefatos de Concreto para o município de Bom Jesus da Lapa, Bahia,
na modalidade menor preço por lote.

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos
os seus anexos, os seguintes documentos: Es
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2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2019;

2.1.2 - Proposta da Contratada.

2.1.3 -Ata de Julgamento

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a
execução do objeto contratado.

3 - DA VIGÊNCIA

3.1 - O presente contrato vigorará de 22 de outubro de 2019 até 22 de outubro de
2020.

4 - DO PREÇO

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado
na proposta da contratada, o qual totaliza o valor de R$ 1.157.981,70 (Um milhão,
cento e cinquenta e sete mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta centavos),
conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também
os lucros da contratada, conforme previsto no edital.

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento
vigente para o exercício financeiro de 2019, a saber:

Unidade Orçamentaria: 3 — Secretaria Municipal de Administração.

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral.

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

Unidade Orçamentaria: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos.

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços
Públicos.

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Infraestrutura. Es
te
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 - Material de Consumo

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os
lote, devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da
requisição, sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante.

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição.

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante
apresentação de notas fiscais/faturas.

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima.

6.3 -juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões:
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal.

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para
CONTRATANTE.

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por
escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

8 - DAS RESPONSABILIDADES

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente peta execução do
objeto deste contrato e, conseqúentemente, responde, civil e criminalmente, por Es
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todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.

8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos
padrões exigidos.

9-DO REAJUSTE

9.1. - Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste.

9.2.- Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.

9.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.

9.4 - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze)
meses da data do pedido de reajuste.

9.5 - O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1
não altera o termo inicial e final do reajustamento.

9.6. - Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente.

9.7 - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar,
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido
de reajuste.

9.8 - Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4.

9.9 - O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços.
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10-DAS PENALIDADES

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem
de meio por cento sobre o valor do contrato.

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente
ajuste.

10.3 - Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente,
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto
em apreço.

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta,
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes.

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos
subitens acima.

11 -DA RESCISÃO

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 8.666/93
e suas alterações.

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no
art. 79 da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações.

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos
l a XI, do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do
contrato.
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12 - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO
ELETRÔNICO N° 036/2019

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por st ou seus sucessores e representantes no
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela
administração pública.

14-DA TOLERÂNCIA

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

15-DO FORO

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de outubro de 2019.

Eures Ribeiro Pereira

CPF.: 737.517.155-68

Contratante
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FEISSA MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ N° 17.055.927/0001-21

Contratada

Testemunhas:

1a

CPF. CPF.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.

CNPJ: 14.105.183/0001-14
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br

Tel: (77) 3481-4214
A f O « C A DO T

FEISSA MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ N° 17.055.927/0001-21

Contratada

Testemunhas:

1a

CPF. CPF.:

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

57
A-

66
53

-2
A8

5-
C

8C
0.



90
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2389 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio Barbosa 

 – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom  

Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4214 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 008/2019 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Bom 
Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve ADJUDICAR o 
processo licitatório n° 251/2019, tomada de preço nº 008/2019, REFERENTE A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
CONTINUIDADE DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO SETOR 04 NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 

LAPA - BAHIA, tendo como vencedora do certame a empresa LPR Construções e 
Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ. 12.381.060/0001-80, com o valor total no 
importe de R$ 408.325,81 (quatrocentos e oito mil, trezentos e vinte e cinco reais e 
oitenta e um centavos). 

 

Registre-se, Cumpra-se e Adjudique. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 27 de setembro de 2019. 

 

_____________________ 
Alderacy Santos Silva 

Presidente da CPL 
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HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N° 008/2019 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo 
Administrativo nº 251/2019, tomada de preço nº 008/2019, referente a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONTINUIDADE DE 

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO SETOR 04 NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, 
tendo como vencedora do certame a empresa LPR Construções e Empreendimentos 
LTDA, inscrita no CNPJ. 12.381.060/0001-80, com o valor total no importe de R$ 
408.325,81 (quatrocentos e oito mil, trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e um 
centavos). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução do 
objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 30 de setembro de 2019. 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 
 Prefeito Municipal  
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 251/2019 – Contratante: Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus da Lapa-Bahia – Contratado: LPR Construções e Empreendimentos 
LTDA, inscrita no CNPJ. 12.381.060/0001-80 - Objeto - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONTINUIDADE 
DE CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO SETOR 04 NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA 

LAPA - BAHIA. Valor total no importe de R$ 408.325,81 (quatrocentos e oito 
mil, trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos) - Prazo: 
30/09/2019 a 30/09/2020. Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 30/09/2019, 
Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 251/2019 

TOMADA DE PREÇO Nº 008/2019 

CONTRATO Nº 251/2019 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e 
a Empresa LPR Construções e Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ. 
12.381.060/0001-80.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0013-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG. nº 07.501.733-43, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 
Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em diante 
denominada CONTRATANTE, e a Empresa LPR Construções e Empreendimentos 
LTDA, inscrita no CNPJ. 12.381.060/0001-80, com sede na Rua Aníbal Alves 
Barbosa, nº 249 – Centro – Barreiras/BA. CEP: 47.800-163, ora representada pelo Srº 
Giltamar Pereira Tavares, portador da cédula de identidade RG 1385179082 SSP/BA, 
inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 033.359.495-95, de ora denominado 
CONTRATADO, por força do processo de licitação nº 251/2019, tomada de preço nº 
008/2019, em decorrência de sua adjudicação e homologação pelo chefe do 
executivo municipal, a teor da Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a 
celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 – Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e 
no resultado da Licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 008/2019, 
devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, corroborado com a Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto desta Licitação a contratação de empresa de engenharia para a 
execução de obras de Continuidade de Construção de Praça no Setor 04 no Município de 
Bom Jesus da Lapa - Bahia, conforme descrição nos anexos constante deste Edital. 

2.2 – Os Serviços serão executados conforme Projeto Básico, respectivo Caderno de 
Encargos Gerais, Especificações e demais condições estabelecidas no EDITAL (TOMADA Es
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DE PREÇOS nº) 008/2019, pela Lei nº. 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei nº. 
8.883/94, e Ordens de Serviço, as quais farão parte deste instrumento como se nele 
estivessem transcritos, valendo expressamente, no que não estiverem em contradição com os 
termos do mesmo instrumento. 

2.3 – Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela 
CONTRATADA no decorrer da execução dos serviços, deverão ser comunicadas, por escrito, 
ao CONTRATANTE. 

2.4 – Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos projetos, encargos gerais e 
especificações técnicas fornecidas, sem o consentimento prévio, por escrito do 
CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

 

SÃO COMPROMISSOS DAS PARTES: 

3.1 – DA CONTRATANTE: 

3.1.1 – Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes da TOMADA DE PREÇOS n° 008/2019, consoante estabelece a 
Lei nº. 8.666/93; 

3.1.2 – Solicitar, sempre que necessário, informações referentes à obra, ora objeto do 
presente instrumento, perante a CONTRATADA; 

3.1.3 – Designar um técnico para verificar a fiel execução do Contrato e atestar a execução 
dos serviços conforme as diretrizes do projeto básico; 

3.1.4 – Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam 
providências corretivas; 

3.1.5 – Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das notas fiscais e recibo 
devidamente atestados pelo setor competente, e conforme as diretrizes estabelecidas na 
cláusula quarta do presente instrumento; 

3.1.6 – Recusar os serviços que não atendam às especificações previstas no edital e na 
proposta vencedora do certame. 

3.2 – DA CONTRATADA: 

3.2.1 – Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes vedado 
introduzir modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, sem o consentimento 
prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 

3.2.2 – Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 
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3.2.3 – Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, resistência 
recomendados pela ABNT; 

3.2.4 – Acompanhar o cronograma físico do serviço de modo a não provocar atrasos; 

3.2.5 – Atualizar o cronograma físico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos serviços, 
obedecendo às determinações da fiscalização. 

3.2.6 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

3.2.7 – Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE; 

3.2.8 – Manter Responsável Técnico devidamente credenciado, através de ART e preposto 
aceito pelo CONTRATANTE, para representá-lo na execução do Contrato; 

3.2.9 – Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de identificação dos 
serviços e da firma executante e o pessoal em serviço devidamente identificado; 

3.2.10 – Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ou de materiais empregados apontados pelo CONTRATANTE; 

3.2.11 – Submeter-se às disposições legais em vigor; 

3.2.12 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para com o CONTRATANTE e para com 
terceiros pelo estrago, com prejuízo ou danos causados ao CONTRATANTE ou aos serviços, 
em consequência de imperícia, imprudência ou negligência, próprias ou de seus prepostos, 
auxiliares ou operários; 

3.2.13 – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos decorrentes da 
execução deste contrato, inclusive os de natureza fiscal, em especial ISS no montante de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da Mão de Obra, social, civil e obrigacional e, quando houver 
subordinação e vínculo empregatício, os de natureza trabalhista e previdenciária, não 
gerando para o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício, bem como quaisquer outras 
obrigações ou encargos não previstos neste contrato; 

3.2.14 – Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA; 

3.2.15 – Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços 
contratados ao CONTRATANTE e, ou a terceiros, independentemente de dolo ou culpa; 

3.2.16 – O Recebimento Definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades legalmente imputáveis por erro ou vício de execução pelo período de 5 
(cinco) anos, durante os quais ficará obrigada a saná-lo sem ônus para o CONTRATANTE; 

3.2.17 – 80% (oitenta por cento) da mão-de-obra destinada a execução do objeto contratual 
deverá ser compreendida de moradores da localidade onde a obra será realizada, caso não 
haja profissionais qualificados a empresa poderá importar da sede do município e/ou de outro 
local, priorizando sempre os munícipes de Bom Jesus da Lapa – BA. Es

te
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

O
C

ED
E 

BA
H

IA
 P

ro
ce

ss
am

en
to

 e
 C

er
tif

ic
aç

ão
 d

e 
D

oc
um

en
to

s 
El

et
rô

ni
co

s 
LT

D
A.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 B
57

A-
66

53
-2

A8
5-

C
8C

0.



96
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2389 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio Barbosa 

 – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom  

Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4214 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 – O valor GLOBAL do Contrato é de R$- 408.325,81 (quatrocentos e oito mil, 
trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), pago após liberação do recurso 
na conta específica do financiamento, conforme a emissão de Nota Fiscal, medição 
devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA. 

4.2 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

4.3 – Somente serão pagos os valores correspondentes às partes dos serviços efetivamente 
realizados e atestados pelo fiscal. 

4.4 – A CONTRATADA deverá emitir as faturas de acordo com as quantidades expressas nos 
laudos de medição. 

4.5 – No ato de pagamento será procedida a retenção do ISS na fonte, nos termos da Lei 
Municipal, devendo, para tanto, a CONTRATADA discriminar, em cada fatura, o valor dos 
serviços. 

4.6 – As faturas que não estiverem corretamente formuladas, deverão ser devolvidas dentro 
do prazo de sua conferência ao CONTRATADO, e o seu tempo de tramitação 
desconsiderado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 – O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação 
das devidas justificativas. 

CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – Os recursos financeiros para pagamento desta TOMADA DE PREÇOS correrão as 
despesas por conta da Dotação Orçamentária: 

 

a) Unidade Orçamentária: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

Projeto/Atividade - 1018 Construção e Ampliação de Praças e Jardins  

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0000 – Obras e Instalações. 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0024 – Obras e Instalações. 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0042 – Obras e Instalações. Es
te

 d
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

7.1 – A CONTRATADA garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, 
compreendido, também, o material empregado, e se obriga a realizar, por sua conta 
exclusiva, reparos estruturais que venham a ser necessários dentro da vigência da garantia.  

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

8.1 – O prazo de vigência do contrato será de até 10(dez) dias da assinatura do contrato e 
conclusão prevista até 01 de outubro de 2020.  

8.2 – O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do 10º 
(décimo) dia útil após a assinatura do contrato. 

8.3 - O prazo para início das obras e serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados 
após a assinatura do contrato. 

8.4 - Os prazos que tratam este contrato poderão ser prorrogados de acordo com a Lei 
8.666/93. 

CLAUSULA NONA – DA CAUÇÃO E SUA DEVOLUÇÃO 

9.1 – A licitante vencedora deverá prestar caução de Garantia de execução da obra num 
percentual correspondente a 1% (hum por cento) do valor do Contrato. 

9.2 – Esta Caução deverá ser feita em qualquer das modalidades previstas no artigo 56, 
parágrafo 1° da Lei Federal n° 8.666/93. A garantia prestada em dinheiro deverá ser recolhida 
junto ao Setor de Tributos, mediante Guia de Recolhimento. 

9.3 – Após a conclusão dos serviços e mediante a apresentação do Termo de Recebimento 
Definitivo expedido pela Secretaria Municipal de Obras, vistoriado pela Secretaria de Saúde, 
bem como da apresentação de comprovação de regularidade dos recolhimentos 
previdenciários e encargos trabalhistas dos profissionais que trabalharam na obra, será então 
devolvida a caução, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante requerimento escrito, dirigido à 
Comissão de Licitação do Município Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 – O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, 
bem como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, acarretará, após regular 
processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, a incidência das 
seguintes sanções: 

a) Advertência; 
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b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia de 
atraso na execução das obras, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais 
estabelecido; 

c) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante em 
assinar o Contrato de do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação feita pela 
Contratante; 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de cláusula 
ou condição prevista no Contrato; 

e) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados de ofício pela 
contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. A multa a que alude esta 
cláusula, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
outras sanções previstas neste Contrato e na Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO 

11.1 – O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, 
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
sem interrupção do curso normal da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste contrato 
reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei n· 8.666/93 e suas alterações. 

12.2 – Constituem motivos para a rescisão contratual: 

12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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12.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra nos prazos estipulados; 

12.2.4. O atraso injustificado no início da obra; 

12.2.5. A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 

12.2.6. A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão, ou incorporação 
não admitida no edital e neste contrato; 

12.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, designado 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

12.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 
67, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

12.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

12.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato; 

12.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

12.2.13. A supressão, por parte da administração de obras acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

12.2.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

12.2.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

12.2.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local, ou objeto para execução 
de serviço ou fornecimento nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto; 
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12.2.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditivo 
da execução do contrato; 

12.2.18. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

12.3. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e das demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à 
CONTRATADA nenhum direito a indenização, quando o motivo da rescisão se enquadrar no 
item "1" a "12" e "17" acima relacionados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

13.1 – A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa – BA para dirimir quaisquer 
questões decorrentes do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 04 (quatro) vias, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, em 30 de setembro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
 

_____________________________________ 
LPR Construções e Empreendimentos LTDA. 

CNPJ. 12.381.060/0001-80 
Contratado 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       
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12.2.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditivo 
da execução do contrato; 

12.2.18. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

12.3. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e das demais sanções aplicáveis, segundo as quais não assistirá à 
CONTRATADA nenhum direito a indenização, quando o motivo da rescisão se enquadrar no 
item "1" a "12" e "17" acima relacionados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

13.1 – A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa – BA para dirimir quaisquer 
questões decorrentes do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 04 (quatro) vias, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, em 30 de setembro de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
CPF.: 737.517.155-68 

Contratante 
 

_____________________________________ 
LPR Construções e Empreendimentos LTDA. 

CNPJ. 12.381.060/0001-80 
Contratado 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                       Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

57
A-

66
53

-2
A8

5-
C

8C
0.



101
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2389 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.

CNPJ: 14.105.183/0001-14
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
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PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 077/2019

PREGÃO ELETRÕNICO N° 010/2019

CONTRATO N° 077D/2019

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa
e a Empresa ROMÃO DE SÁ SAMPAIO SOBRINHO, inscrita no CNPJ N°
73.898.397/0001-54.

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. n° 07.501.733-43,
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o n° 737.517.155-68, residente na Rua
Presidente Mediei, 137, Bairro São Gotardo, Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em
diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ROMÃO DE SÁ SAMPAIO
SOBRINHO, inscrita no CNPJ N° 73.898.397/0001-54, com sede na Travessa 1
Almirante Beirute, n° 77 - Centro - Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000,
neste ato representado pelo Sr° Romão de Sá Sampaio Sobrinho, portador do CPF.
N° 775.221.764-68, por força do Processo de Licitação n° 077/2019, Pregão
Eletrônico n° 010/2019, e sua adjudicação e homologação pelo chefe do executivo
municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm entre si
como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e
condições seguintes:

1 - DO OBJETO DO CONTRATO

Contratação de Empresa Para a Aquisição de Géneros Alimentícios Para a Merenda
das Creches e Escolas Municipais.

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço
bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos
os seus anexos, os seguintes documentos:
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2.1.1 -Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2019;

2.1.2 - Proposta da Contratada.

2.1.3 -Ata de Julgamento

2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a
execução do objeto contratado.

3 -DA VIGÊNCIA

3.1 - O presente contrato vigorará de 03 de outubro de 2019 até 31 de dezembro de
2019.

4 - DO PREÇO

4.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado
na proposta da contratada, com o valor no lote 1 de R$ 276.206,71 (duzentos e
setenta e setenta e seis mil duzentos e seis reais e setenta e um centavos),
conforme planilha de proposta homologadas que segue anexa.

4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também
os lucros da contratada, conforme previsto no edital.

4.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento
vigente para o exercício financeiro de 2019, a saber:

Unidade Orçamentaria: 07 - Secretaria Municipal de Educação.

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil.

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental.

Projeto/Atividade: 2037 - Atendimento ao Prog. Nacional de Alimentação Escolar

PNAE.

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 - Material de Consumo.
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 - Material de Consumo.

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 - Material de Consumo.

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 - Material de Consumo.

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO

15.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens de todos os
lote, devem ser entregues de forma parcelada e imediata ao recebimento da
requisição, sob pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens.

15.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante.

15.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição.

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante
apresentação de notas fiscais/faturas.

6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima.

6.3 -juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões:
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal.

6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão
somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para
CONTRATANTE.

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo
ou em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por
escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

8 - DAS RESPONSABILIDADES

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do
objeto deste contrato e, conseqúentemente, responde, civil e criminalmente, por
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todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a
provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.

8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos
fornecidos, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros
quaisquer, antes da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos
padrões exigidos.

9 - DO REAJUSTE

9.1. - Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos
oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste.

9.2 - Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.

9.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise
técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.

9.4 - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na
cláusula 9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze)
meses da data do pedido de reajuste.

9.5 - O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1
não altera o termo inicial e final do reajustamento.

9.6. - Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou
fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente.

9.7 - A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar,
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em
relação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido
de reajuste.

9.8 - Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4.

9.9 - O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços.
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10-DAS PENALIDADES

10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela
CONTRATANTE importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem
de meio por cento sobre o valor do contrato.

10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no
caso da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente
ajuste.

10.3 - Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente,
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto
em apreço.

10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta,
conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como
a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

10.5 - Será propiciada defesa á CONTRATADA, antes da imposição das
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes.

10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a
que a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos
subitens acima.

11 -DA RESCISÃO

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação
das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal n° 8.666/93
e suas alterações.

11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no
art. 79 da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações.

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos
l a XI, do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do
contrato.
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12 - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO
ELETRÔNICO N° 010/2019

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela
administração pública.

14-DA TOLERÂNCIA

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo
por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

15-DO FORO

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da
Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Bom Jesus da Lapa/BA, 03 de outubro de 2019.

. - .?,/-

Eures Ribeiro Pereira

CPF.: 737.517.155-68
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ROMÃO DE SÁ SAMPAIO SOBRINHO.

CNPJ N° 73.898.397/0001-54

Contratada

A p O n C fl E) O I U A tf A 1. H O

Testemunhas:

1a

CPF.: CPF.:
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RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 077D/2019 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus
da Lapa-Bahia - CONTRATADO: ROMÃO DE SÁ SAMPAIO SOBRINHO., inscrita
no CNPJ N° 73.898.397/0001-54 - OBJETO: Contratação de Empresa Para a
Aquisição de Géneros Alimentícios Para a Merenda das Creches e Escolas
Municipais, - PRAZO: 03/10/2019 a 31/12/2019 - com o valor no lote 1 de R$
276.206,71 (duzentos e setenta e seis mil duzentos e seis reais e setenta e um
centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 03/10/2019, Eures Ribeiro Pereira -
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Rua Mal. Floríano Peixoto, n° 208 - Centro.

CNPJ: 14.105.183/0001-14
E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br

Tel: (77) 3481-4214

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 077D/2019 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus
da Lapa-Bahia - CONTRATADO: ROMÃO DE SÁ SAMPAIO SOBRINHO., inscrita
no CNPJ N° 73.898.397/0001-54 - OBJETO: Contratação de Empresa Para a
Aquisição de Géneros Alimentícios Para a Merenda das Creches e Escolas
Municipais, - PRAZO: 03/10/2019 a 31/12/2019 - com o valor no lote 1 de R$
276.206,71 (duzentos e setenta e seis mil duzentos e seis reais e setenta e um
centavos). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 03/10/2019, Eures Ribeiro Pereira -
Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Avenida Duque Caxias, S/N - Prédio Prof. António
Barbosa - Sala 9 - Segundo Andar - Centro - Bom

Jesus da Lapa/Ba - Cep: 47.600-000.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-4214

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 012/2019

Termo aditivo de contrato de prestação de
serviços, que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA e a empresa JOSÉ CLÁUDIO DA
SILVA PEÇAS E SERIVIÇOS ME., inscrita
no CNPJ N° 09.112.393/0001-08.

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, Estado da
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de
identidade R.G. n° 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob
o n° 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São Gotardo -
Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA PEÇAS E
SERIVIÇOS ME., inscrita no CNPJ N° 09.112.393/0001-08, com sede na Avenida
Duque de Caxias, n° 413 - Centro - Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000,
neste ato representado pelo Sr° José Cláudio da Silva, portador do CPF. n°
313.064.205-63 e RG.: 05.019.292-23 SSP/BA, adiante denominado CONTRATADO,
com base no Art. 57, Inciso II da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato n° 012/2019,
referente ao processo administrativo n° 012/2019, na modalidade Pregão Eletrônico
001/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - fica aditivado a prorrogação de valores no percentual de
25% do valor primitivo homologado, ou seja: no importe de 166.250,00 (cento e
sessenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais), ficam inalteradas as demais
cláusulas do contrato, com a seguinte dotação orçamentaria:

Unidade Orçamentaria: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social.
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social.
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS.
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão Do Centro de Ref. Especializada em Assistência
Social - CREAS.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029- Material de Consumo.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 - Material de Consumo.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

57
A-

66
53

-2
A8

5-
C

8C
0.



110
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2389 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Avenida Duque Caxias, S/N - Prédio Prof. António
Barbosa - Sala 9 - Segundo Andar - Centro - Bom

Jesus da Lapa/Ba - Cep: 47.600-000.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-42] 4

A F O R C * DO T R A B A L H O

Unidade Orçamentaria: 9 Secretaria Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública
Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 - Material de Consumo.

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do
Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se
integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas
testemunhas que a tudo assistiram.

Bom Jesus da Lapa - BA, 30 de outubro de 2019.

Eures Ribeiro Pereira

Prefeito Municipal

Contratante

.y—\ £*-—
SÉ CLÁUDIO DA SILVA PEÇAS E SERMÇOS ME.

CNPJ N° 09.112.393/0001-08
Contratada

TESTEMUNHAS:

1a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Avenida Duque Caxias, S/N - Prédio Prof. António
Barbosa - Sala 9 - Segundo Andar - Centro - Bom

Jesus da Lapa/Ba - Cep: 47.600-000.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-4214

« F O H C A 0 0 T B ,

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Lúcio Pereira Cardoso
Procurador Jurídico

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Avenida Duque Caxias, S/N - Prédio Prof. António
Barbosa - Sala 9 - Segundo Andar - Centro - Bom

Jesus da Lapa/Ba - Cep: 47.600-000.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-4214

« F O H C A 0 0 T B ,

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Lúcio Pereira Cardoso
Procurador Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusda!apa.ba.gov.br
Tel: (77)3481-3374

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 125A/2019

Termo aditivo de contrato de prestação de
serviços, que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA e a empresa ROMAO DE SÁ
SAMPAIO SOBRINHO

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, Estado da
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de
identidade R.G. n° 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física
sob o n° 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São
Gotardo - Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa ROMAQ DE SÁ SAMPAIO
SOBRINHO, inscrita no CNPJ sob n° 73.898.397/0001-54, com sede na Travessa 1
Almirante Beirute, n° 77, Centro - Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada
pelo Sr. Romão de Sá Sampaio Sobrinho, inscrito no CPF: 775.221.764-68,
adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93,
e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei
10.520/2002, resolve aditivar o contrato n° 125A/2019, referente ao processo
administrativo n° 125/2019, na modalidade Pregão Eletrônico 19/2019, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de
Empresa Para a Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene das Diversas
Secretarias Municipais.

CLAUSULA PRIMEIRA - fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de
25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 78.249,99
(setenta e oito mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos).

Parágrafo único: A dotação orçamentaria é a seguinte:

Unidade Orçamentaria - 01 - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento.
Projeto/Atividade - 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito.
Projeto/Atividade - 2090 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e
Planejamento.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 02 - Procuradoria Geral do Município.
Projeto/Atividade - 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA - BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n" 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-3374

Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 03 - Secretaria Municipal de Administração.
Projeto/Atividade - 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0042 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 04 - Secretaria Municipal de Finanças.
Projeto/Atividade - 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças.
Projeto/Atividade - 2086 - Gestão do Setor Tributário.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 05 - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Projeto/Atividade - 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica.
Projeto/Atividade - 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social.
Projeto/Atividade - 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0029 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0030 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos.
Projeto/Atividade - 2045 - Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços
Públicos.
Projeto/Atividade - 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0042 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0030 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 07 - Secretaria Municipal de Educação.
Projeto/Atividade - 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil.
Projeto/Atividade - 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental.
Projeto/Atividade - 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0001 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0004 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0015 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0019 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura,
Desporto e Lazer.
Projeto/Atividade - 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e
Lazer.
Projeto/Atividade - 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas
Culturais, Religiosas e Tradicionais.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 09 - Secretaria Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade - 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA - BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14,105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77)3481-3374 I) U I F! n II A l. l

Projeto/Atividade - 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde.
Projeto/Atividade - 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA.
Projeto/Atividade - 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0002 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0014 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 10 - Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento.
Projeto/Atividade - 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e
Abastecimento.
Projeto/Atividade - 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 11 - Secretaria Municipal do Interior.
Projeto/Atividade - 2098 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal do Interior.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 13 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Projeto/Atividade - 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de
direito.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas
testemunhas que a tudo assistiram.

Bom Jesus da Lapa - BA, 03 de outubro de 2019.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

ROMAO DE SÁ SAMPAIO SOBRINHO
CONTRATADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel; (77) 3481-3374

TESTEMUNHAS:

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Lúcio Pereira Cardoso
Procurador Jurídico

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel; (77) 3481-3374

TESTEMUNHAS:

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Lúcio Pereira Cardoso
Procurador Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomiesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-3374

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 125B/2019

Termo aditivo de contrato de prestação de
serviços, que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA e a empresa JOSÉ CARLOS DIAS
VIANA

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, Estado da
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de
identidade R.G. n° 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física
sob o n° 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São
Gotardo - Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa JOSÉ CARLOS DIAS VIANA,
inscrita no CNPJ sob n° 96.724.968/0001-30, com sede na Rua Flamengo, n° 245,
Amaralina - Bom Jesus da Lapa/BA, adiante denominado CONTRATADO, com
base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo
chefe do executivo municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato n°
125B/2019, referente ao processo administrativo n° 125/2019, na modalidade
Pregão Eletrônico 19/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes:

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de
Empresa Para a Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene das Diversas
Secretarias Municipais.

CLAUSULA PRIMEIRA - fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de
25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 36.750,00
(trinta e seis mil setecentos e cinquenta reais).

Parágrafo único: A dotação orçamentaria é a seguinte:

Unidade Orçamentaria - 01 - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento.
Projeto/Atividade - 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito.
Projeto/Atividade - 2090 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e
Planejamento.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 02 - Procuradoria Geral do Município.
Projeto/Atividade - 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município.
Elemento/Despesa - 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA - BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-3374

Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 03 - Secretaria Municipal de Administração.
Projeto/Atividade-2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0042 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 04 - Secretaria Municipal de Finanças.
Projeto/Atividade - 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças.
Projeto/Atividade - 2086 - Gestão do Setor Tributário.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 05 - Secretaria Municipal de Assistência Social.
Projeto/Atividade - 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica.
Projeto/Atividade - 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social.
Projeto/Atividade - 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0029 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0030 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos.
Projeto/Atividade - 2045 - Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços
Públicos.
Projeto/Atividade - 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0042 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0030 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 07 - Secretaria Municipal de Educação.
Projeto/Atividade - 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil.
Projeto/Atividade - 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental.
Projeto/Atividade - 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0001 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0004 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0015 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0019 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 08 - Secretaria Municipal de Turismo, Cultura,
Desporto e Lazer.
Projeto/Atividade - 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e
Lazer.
Projeto/Atividade - 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas
Culturais, Religiosas e Tradicionais.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 09 - Secretaria Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade - 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF.
Projeto/Atividade - 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde.
Projeto/Atividade - 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

57
A-

66
53

-2
A8

5-
C

8C
0.



118
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2389 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-3374

Projeto/Atividade - 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0002 - Material de Consumo.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0014 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 10 - Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento.
Projeto/Atividade - 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e
Abastecimento.
Projeto/Atividade - 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 11 - Secretaria Municipal do Interior.
Projeto/Atividade - 2098 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal do Interior.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.
Unidade Orçamentaria - 13 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Projeto/Atividade - 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.
Elemento/Despesa - 3390.30.00.0000 - Material de Consumo.

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de
direito.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas
testemunhas que a tudo assistiram.

Bom Jesus da Lapa - BA, 08 de outubro de 2019.

q. _ ^,J-
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

JOSÉ CARLOS DIAS VIANA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-3374

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação
pertinente, notadarnente no quanto previsto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Lúcio Pereira Cardoso
Procurador Jurídico

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-3374

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação
pertinente, notadarnente no quanto previsto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Lúcio Pereira Cardoso
Procurador Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Avenida Duque Caxias, S/N - Prédio Prof. António
Barbosa - Sala 9 - Segundo Andar - Centro - Bom

Jesus da Lapa/Ba - Cep: 47.600-000.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licttacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-4214

A FOÍ IC* DO T R A B A L H O

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 163/2019

Termo aditivo de contrato de prestação de
serviços, que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA e a empresa LUIZ CARLOS
BRAZILEIRO REGO DE BOM JESUS DA LAPA -
ME, inscrita no CNPJ n.° 23.043.591/0001 -80

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, Estado da
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de
identidade R.G. n° 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob
o n° 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São Gotardo -
Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa LUIZ CARLOS BRAZEILEIRO REGO DE BOM
JESUS DA LAPA - ME, inscrita no CNPJ N° 23.043.591/0001-80, com sede na
Avenida José de Carvalho, n° 411 - São Gotardo - Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.:
47.600-000, neste ato representado pelo Sr° Luiz Carlos Brazileiro Rego, portador do
CPF. n° 752.754.065-68 e RG n° 54991524 SSP/BA, adiante denominado
CONTRATADO, com base no Art. 57, Inciso II da lei 8.666/93, resolve aditivar o
contrato n° 193/2019, referente ao processo administrativo n° 193/2019, na
modalidade Pregão Presencial 011/2019, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - fica aditivado a prorrogação de valores no percentual de
25% do valor primitivo homologado, ou seja: no importe de 39.500,00 (trinta e nove
mil e quinhentos reais), ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato, com a
seguinte dotação orçamentaria:

Unidade Orçamentaria: 9 — Secretaria Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública.
Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Avenida Duque Caxias, S/N - Prédio Prof. António
Barbosa - Sala 9 - Segundo Andar - Centro - Bom

Jesus da Lapa/Ba - Cep: 47.600-000.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-4214

* FO HC A OO T R A B A L H O

Projeto/Atividade: 2058 -
Projeto/Atividade: 2060 -
Projeto/Atividade: 2062 -
Projeto/Atividade: 2072 -
Projeto/Atividade: 2079 -
Elemento/Despesa: 4490
Elemento/Despesa: 4490
Elemento/Despesa: 4490
Elemento/Despesa: 3390
Elemento/Despesa: 3390

Gestão do Programa de Saúde Bucal
Gestão das Atividades do SAMU
Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
Gestão da Casa de Apoio a Gestante
Gestão do SUS.
.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente
.52.00.0002 - Equipamentos e Material Permanente
.52.00.0014 - Equipamentos e Material Permanente
.39.00.0002 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica.
.39.00.0014 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do
Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se
integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas
testemunhas que a tudo assistiram.

Bom Jesus da Lapa - BA, 25 de outubro de 2019.

Eures Ribeiro Pereira

Prefeito Municipal

Contratante

LUIZ CARLOS BRAZILEIRO REGO DE BOM JESUS DA LAPA - ME,
inscrita no CNPJ n.° 23.043.591/0001-80

Contratada

TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Avenida Duque Caxias, S/N - Prédio Prof. António
Barbosa - Sala 9 - Segundo Andar - Centro - Bom

Jesus da Lapa/Ba - Cep: 47.600-000.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-4214

A F O R C A DO T R A B A L H O

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Lúcio Pereira Cardoso
Procurador Jurídico

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA
Avenida Duque Caxias, S/N - Prédio Prof. António
Barbosa - Sala 9 - Segundo Andar - Centro - Bom

Jesus da Lapa/Ba - Cep: 47.600-000.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-4214

A F O R C A DO T R A B A L H O

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Lúcio Pereira Cardoso
Procurador Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio 
Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom 

Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 
Bom Jesus da Lapa, 13 de novembro de 2019. 

 
 
 
 
 

Ao Exmo. 
EURES RIBEIRO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
Nesta, 
 
 

Tendo em vista a necessidade da continuidade da prestação de serviços 
de transportes dos alunos do Estado, e que o valor do contrato primitivo no lote 09 
fora insuficiente para finalizar com êxito o período de 2019, requer que seja aditivado 
o valor no percentual de 25% (Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93), ao contrato nº 
097.33/2019, Pregão Presencial 005/2019, o qual apresenta como objeto a 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Municipal, 
haja vista que, tratar-se de serviço continuado. 

 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 

______________________________ 
Adson Pereira Silva 

Secretário Municipal de Educação  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio 
Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom 

Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 
 

Bom Jesus da Lapa, 14 de novembro de 2019. 
    

 
 
 

DO PREFEITO MUNICIPAL 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO: Solicitação faz. 
 

 

Conforme solicitação endereçada a este gabinete para aditivar o contrato nº 097-

33/2019, Pregão Presencial 005/2019, que cujo objeto é Prestação de Serviço de 

Transporte Escolar Municipal, solicito a realização de aditivo de valores no percentual 

de 25% do valor primitivo, mantendo o mesmo contrato inicialmente, levando-se em 

conta que se trata de serviço continuado. 

 

Valho-me da oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio 
Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom 

Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 

 

   Bom Jesus da Lapa, 18 de novembro de 2019. 

 
 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação junta a solicitação do Secretário e determinação 

do Exmo Prefeito, cópias de documentos do Pregão Presencial nº 005/2019 e 

certidões da empresa. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 
Presidente da Comissão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio 
Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom 

Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 097-33/2019 
 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa JOCTA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA SOBRINHO - ME, inscrita no 
CNPJ 26.938.489/0001-30. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob 
o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São Gotardo – 
Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO – 
ME., inscrita no CNPJ 26.938.489 /0001-30, sediada na Rua Daniel Rodrigues das 
Neves, s/n–São Jose– Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de seu 
representante legal, o Srº Jocta Almeida de Oliveira Sobrinho, inscrito no CPF sob o 
nº079.018.025-10, identidade nº 1416642234 SSP/BA, adiante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, Inciso II da lei 8.666/93, resolve aditivar o 
contrato nº 097-33/2019 (lote 22), referente ao processo administrativo nº 097/2019, 
na modalidade Pregão Presencial 005/2019, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado a prorrogação de valores no percentual de 
25% do valor primitivo homologado, ou seja: no importe de 15.510,00 (quinze mil, 
quinhentos e dez reais), ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato, com a 
seguinte dotação orçamentária: 
  
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio 
Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom 

Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4214 

 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0015– Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 
Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 
integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 

Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de novembro de 2019. 
 

 

 

 
 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 

____________________________________________ 
JOCTA ALMEIDA DE OLIVEIRA SOBRINHO – ME 

CNPJ 26.938.489 /0001-30 
Contratada 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
 
2ª _______________________________ 
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O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

____________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Avenida Duque Caxias, S/N – Prédio Prof. Antônio 
Barbosa – Sala 9 – Segundo Andar – Centro – Bom 

Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-4214 

 

 

 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

____________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Bom Jesus da Lapa, 15 de outubro de 2019. 
 
 
 
 

Ao Exmo. 
EURES RIBEIRO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
Nesta, 
 
 

Solicitamos a Vossa Excelência Aditivo de valor de 25,00% que perfaz o 
importe de R$ 283.267,60 (duzentos e oitenta e três mil duzentos e sessenta e sete 
reais e sessenta centavos) ao contrato nº 86/2017, o qual apresenta como objeto a 
Contratação de Empresa Para Prestação de Serviço de Transportes Diversos Para 
Prefeitura e Demais Secretarias. 

 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Victor Hugo Souza Batista 

Secretario de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Bom Jesus da Lapa, 16 de outubro de 2019. 
    

 
 
 

DO PREFEITO MUNICIPAL 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO: Solicitação faz. 
 

 

Conforme solicitação endereçada a este gabinete para aditivar o contrato nº 

86/2017, Pregão Presencial 23/2017, que cujo objeto é Contratação de Empresa 

Para Prestação de Serviço de Transportes Diversos Para Prefeitura e Demais 

Secretarias, solicito a realização de aditivo de valores (25,00% que perfaz o valor de 

R$ 283.267,60 (duzentos e oitenta e três mil duzentos e sessenta e sete reais e 

sessenta centavos)), mantendo o mesmo contrato inicialmente, levando-se em conta 

que se trata de serviço continuado. 

 

 

Valho-me da oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 17 de outubro de 2019. 

 
 
 
 

 

A Comissão Permanente de Licitação junta à solicitação do Secretário e 

determinação do Exmo. Prefeito, cópias de documentos do Pregão Presencial nº 

23/2017 e certidões da empresa. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 
Presidente Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 86/2017 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa CT LOCACOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa CT LOCACOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 18.867.596/0001-97, com 
sede na Avenida Governador Nilo Coelho, n° s/n, Quadra 6-A, Lote 24, São 
Sebastião – Guanambi/BA, CEP 46.430-000, neste ato representada pelo Sr. Harlei 
de Souza Cardoso, inscrito no CPF: 829.480.545-91, adiante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação 
e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve 
aditivar o contrato nº 86/2017, referente ao processo administrativo nº 86/2017, na 
modalidade Pregão Presencial 23/2017, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
Empresa Para Prestação de Serviço de Transportes Diversos Para Prefeitura e 
Demais Secretarias. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 
25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 283.267,60 
(duzentos e oitenta e três mil duzentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos). 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
Projeto/Atividade: 2015 – Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 02 – Procuradoria Geral do Município 
Projeto/Atividade: 2015 – Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal de Finanças 
Projeto/Atividade: 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos 
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer 
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer. 
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Ações de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública. 
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU. 
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 
Projeto/Atividade: 2072 – Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento 
Projeto/Atividade: 2009 – Gestão das Ações de Agropecuária, Pesca e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade: 2010 – Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria Municipal do Interior 
Projeto/Atividade: 2098 – Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 12 – Controladoria Geral do Município 
Projeto/Atividade: 2003 – Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 15 – Ouvidoria Municipal 
Projeto/Atividade: 2008 – Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 16 – Guarda Civil Municipal 
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 17 – Secretaria Municipal de Políticas Especiais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 
Especiais. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
Unidade Orçamentária: 18 – Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura 
Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 
Agricultura. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de outubro de 2019. 
 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
CT LOCACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
lei! (77) 3481-33/4 * F O R Ç A oo T R A B A L H O

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 020/2018

Termo aditivo de contrato de prestação de
serviços, que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA e a empresa SÉRGIO BACELAR
MUNIZ.

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, Estado da
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de
identidade R.G. n° 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física
sob o n° 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São
Gotardo - Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa SÉRGIO BACELAR MUNIZ - M^
inscrita no CNPJ sob n° 07.300.592/0001-06, com sede na Rua Shalom, n° 197 -
Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Sr. Sérgio Bacelar Muniz,
inscrita no CPF: 000.893.685-41, adiante denominado CONTRATADO, com base no
Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do
executivo municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato n°
020/2018, referente ao processo administrativo n° 20/2018, na modalidade Pregão
Presencial 07/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de
Empresa Para a Prestação de Serviços de Publicidade Volante Por Meio de
Carro de Som.

CLAUSULA PRIMEIRA - fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de
25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 12.000,00
(doze mil reais).

Parágrafo único: A dotação orçamentaria é a seguinte:

Unidade Orçamentaria: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento.
Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito.
Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e
Planejamento.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros/^ Pessoa
Jurídica
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

Unidade Orçamentaria: 2 — Procuradoria Geral do Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA L A P A - B A

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-3374

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

Unidade Orçamentaria: 3 — Secretaria Municipal de Administração.
Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral.
Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade.
Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 - Material de Consumo

Unidade Orçamentaria: 4 — Secretaria Municipal de Finanças.
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças.
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

Unidade Orçamentaria: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social.
Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças.
Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica.
Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social.
Projeto/Atividade: 2026 - Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
PETI.
Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS.
Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social -
CREAS.
Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem.
Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Mune. dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial.
Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios.
Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor.
Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e
Profissionalizante do Adolescente.
Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável.
Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude.
Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades
Quilombolas.
Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher.
Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas
Educativas e Antidiscriminatória.
Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessjp
Jurídica.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA - BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-3374 A F O R C A DO TH A B A LHO

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0070 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.00 - Material de Consumo
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 - Material de Consumo
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0070 - Material de Consumo

Unidade Orçamentaria: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos.
Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços
Públicos.
Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra
Estrutura e Serviços Públicos.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0070 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0070- Material de Consumo
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 - Material de Consumo

Unidade Orçamentaria:
Projeto/Atividade: 2035 -
Projeto/Atividade: 2036 -
Projeto/Atividade: 2093 -
Elemento/Despesa: 3390
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390
Elemento/Despesa: 3390
Elemento/Despesa: 3390
Elemento/Despesa: 3390

7 — Secretaria Municipal de Educação.
Gestão das Atividades do Ensino Infantil.
Gestão das Atividades do Ensino Fundamental.
Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação
.39.00.0001 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

39.00.0004 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

39.00.0020 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

30.00.0001 - Material de Consumo
30.00.0004 - Material de Consumo
30.00.0015 - Material de Consumo
30.00.0020 - Material de Consumo

9 — Secretaria Municipal de Saúde.
Gestão do Programa Saúde da Família - PSF
Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde
Gestão das Atividades da Saúde Pública.
Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária.
Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de

Unidade Orçamentaria:
Projeto/Atividade: 2050 -
Projeto/Atividade: 2051 -
Projeto/Atividade: 2053 -
Projeto/Atividade: 2055 -
Projeto/Atividade: 2056 -
Doenças.
Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial;
Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA L A P A - B A

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77) 3481-3374 A H I K C A U O I H A BA LHO

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante
Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 - Material de Consumo
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 - Material de Consumo

Unidade Orçamentaria: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento.
Projeto/Atividade: 2009 -
Projeto/Atividade: 2018 -
Projeto/Atividade: 2068 -
Projeto/Atividade: 2102 -
Projeto/Atividade: 2103-
Elemento/Despesa: 3390
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento
Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento
Realização de Cursos de Produção de Alimentos.
Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais.
Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural.
.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Unidade Orçamentaria: 11 — Secretaria Municipal do Interior.
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

Unidade Orçamentaria: 12 — Controladoria Geral do Município.
Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

Unidade Orçamentaria: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

Unidade Orçamentaria: 15 — Ouvidoria Municipal.
Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

Unidade Orçamentaria: 16 — Guarda Civil Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA - BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel:(77) 3481-3374

Projeto/Atividade: 2013 - Implantação e Manutenção da Guarda Municipal.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000- Material de Consumo

Unidade Orçamentaria: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais.
Projeto/Atividade: 2095 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas
Especiais.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 - Material de Consumo

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de
direito.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas
testemunhas que a tudo assistiram.

Bom Jesus da Lapa - BA, 11 de outubro de 2019.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

\ jilflUfí

^CELARSÉRGIO BACELAR MUNIZ
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1a

2a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77)3481-3374 O II C A U " r U A H A L M l

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Lúcio Pereira Cardoso
Procurador Jurídico

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77)3481-3374 O II C A U " r U A H A L M l

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Lúcio Pereira Cardoso
Procurador Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: (77)3481-3374

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 225/2018

Termo aditivo de contrato de prestação de
serviços, que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA -
BAHIA e a empresa MORGANA MELO
DA SILVA - ME.

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, Estado da
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de
identidade R.G. n° 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física
sob o n° 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São
Gotardo - Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa MORGANA MELO DA SILVA - ME.
inscrita no CNPJ sob n° 28.538.714/0001-77, com sede na Praça Marechal Deodoro
da Fonseca, n° 73, Centro - Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 47.600-000, neste ato
representada pela Sra. Morgana Melo da Silva, inscrita no CPF: 021.947.975-56,
adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93,
e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei
10.520/2002, resolve aditivar o contrato n° 225/2018, referente ao processo
administrativo n° 225/2018, na modalidade Pregão Presencial 22/2018, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de
Empresa Para Prestação de Serviços de Realização de Exames Laboratoriais
nas Urgências e Emergências do Hospital, Maternidade e Unidade de Pronto
Atendimento - UPA.

CLAUSULA PRIMEIRA - fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de
25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 75.000,00
(setenta e cinco mil reais).

Parágrafo único: A dotação orçamentaria é a seguinte:

Unidade Orçamentaria: 09 - Secretaria Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde.
Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública.
Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA.
Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 -- Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa
Jurídica.

-M.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: [77)3481-3374

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de
direito.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas
testemunhas que a tudo assistiram.

Bom Jesus da Lapa - BA, 25 de outubro de 2019.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

MORGANA MELO DA SILVA - ME
CNPJ: 28.538.714/0001-77

TESTEMUNHAS:

1a

2"

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Lúcio Pereira Cardoso
Procurador Jurídico

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA-BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br
Tel: [77)3481-3374

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de
direito.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas
testemunhas que a tudo assistiram.

Bom Jesus da Lapa - BA, 25 de outubro de 2019.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

MORGANA MELO DA SILVA - ME
CNPJ: 28.538.714/0001-77

TESTEMUNHAS:

1a

2"

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

Lúcio Pereira Cardoso
Procurador Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Bom Jesus da Lapa, 08 de novembro de 2019. 
 
 
 
 

Ao Exmo. 
EURES RIBEIRO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
Nesta, 
 
 

Solicitamos a Vossa Excelência Aditivo de valor de 14,94% que perfaz o 
importe de R$ 38.257,16 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta e sete reais e 
dezesseis centavos) ao contrato nº 286/2018, o qual apresenta como objeto a 
Contratação de Empresa de Engenharia Para a Execução de Obras: Construção de 
Um Campo de Futebol Socyte no Projeto Formoso Setor 33 no Município de Bom 
Jesus da Lapa-BA, Contrato de Repasse nº 1035174-42/2016, Ministério do Esporte 
/ CAIXA. 

 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Erivelton Radson R. dos Santos 

Secretario de Esporte 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 
Bom Jesus da Lapa, 11 de novembro de 2019. 

    
 
 
 

DO PREFEITO MUNICIPAL 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO: Solicitação faz. 
 

 

Conforme solicitação endereçada a este gabinete para aditivar o contrato nº 

286/2018, Tomada de Preço 09/2018, que cujo objeto é Contratação de Empresa de 

Engenharia Para a Execução de Obras: Construção de Um Campo de Futebol 

Socyte no Projeto Formoso Setor 33 no Município de Bom Jesus da Lapa-BA, 

Contrato de Repasse nº 1035174-42/2016, Ministério do Esporte / CAIXA, solicito a 

realização de aditivo de valores (14,94% que perfaz o valor de R$ 38.257,16 (trinta e 

oito mil duzentos e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos)), mantendo o 

mesmo contrato inicialmente, levando-se em conta que se trata de serviço 

continuado. 

 

 

Valho-me da oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

 

    
 

Bom Jesus da Lapa, 11 de novembro de 2019. 

 
 
 
 

 

A Comissão Permanente de Licitação junta à solicitação do Secretário e 

determinação do Exmo. Prefeito, cópias de documentos do Tomada de Preço nº 

09/2018 e certidões da empresa. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 
Presidente Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

57
A-

66
53

-2
A8

5-
C

8C
0.



148
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2389 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 286/2018 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa GARCIA GARCIA 

LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA. 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa GARCIA GARCIA LOCADORA E 
EMPREITEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.583.280/0001-61, com sede na 
Rua Osvaldo Cruz, n° 158, São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato 
representada pelo Sr. João Carlos Santos Araujo, inscrito no CPF: 161.042.935-
49, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 
8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a 
teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 286/2018, referente ao 
processo administrativo nº 286/2018, na modalidade Tomada de Preço 09/2018, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
Empresa de Engenharia Para a Execução de Obras: Construção de Um Campo 
de Futebol Socyte no Projeto Formoso Setor 33 no Município de Bom Jesus da 
Lapa-BA, Contrato de Repasse nº 1035174-42/2016, Ministério do Esporte / 
CAIXA. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 
14,94% (catorze vírgula noventa e quatro por cento), o qual representa o montante 
de R$ 38.257,16 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta e sete reais e dezesseis 
centavos). 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte 
e Lazer. 
Projeto/Atividade: 1041 – Construção de Espaço Para Prática de Esportes. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0024 – Obras e Instalações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0000 – Obras e Instalações. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 12 de novembro de 2019. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________________________ 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Elemento/Despesa: 4490.51.00.0000 – Obras e Instalações. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 12 de novembro de 2019. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________________________ 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Bom Jesus da Lapa, 08 de novembro de 2019. 
 
 
 
 

Ao Exmo. 
EURES RIBEIRO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
Nesta, 
 
 

Solicitamos a Vossa Excelência Aditivo de valor de 13,14% que perfaz o 
importe de R$ 168.689,58 (cento e sessenta e oito mil seiscentos e oitenta e nove 
reais e cinquenta e oito centavos) ao contrato nº 287/2018, o qual apresenta como 
objeto a Contratação de Empresa de Engenharia Para Construção de um Centro de 
Diálise no Hospital Municipal Carmela Dutra no Município de Bom Jesus da Lapa - 
BA. 

 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Marcélio Magno Magalhães Silva 

Secretario de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Bom Jesus da Lapa, 11 de novembro de 2019. 
    

 
 
 

DO PREFEITO MUNICIPAL 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO: Solicitação faz. 
 

 

Conforme solicitação endereçada a este gabinete para aditivar o contrato nº 

287/2018, Tomada de Preço 10/2018, que cujo objeto é Contratação de Empresa de 

Engenharia Para Construção de um Centro de Diálise no Hospital Municipal Carmela 

Dutra no Município de Bom Jesus da Lapa - BA, solicito a realização de aditivo de 

valores (13,14% que perfaz o valor de R$ 168.689,58 (cento e sessenta e oito mil 

seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos)), mantendo o mesmo 

contrato inicialmente, levando-se em conta que se trata de serviço continuado. 

 

 

Valho-me da oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Bom Jesus da Lapa, 11 de novembro de 2019. 

 
 
 
 

 

A Comissão Permanente de Licitação junta à solicitação do Secretário e 

determinação do Exmo. Prefeito, cópias de documentos do Tomada de Preço nº 

10/2018 e certidões da empresa. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 
Presidente Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 287/2018 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa GARCIA GARCIA 

LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA. 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa GARCIA GARCIA LOCADORA E 
EMPREITEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.583.280/0001-61, com sede na 
Rua Osvaldo Cruz, n° 158, São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato 
representada pelo Sr. João Carlos Santos Araujo, inscrito no CPF: 161.042.935-
49, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 
8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a 
teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 287/2018, referente ao 
processo administrativo nº 287/2018, na modalidade Tomada de Preço 10/2018, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
Empresa de Engenharia Para Construção de um Centro de Diálise no Hospital 
Municipal Carmela Dutra no Município de Bom Jesus da Lapa - BA. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 
13,14% (treze vírgula catorze por cento), o qual representa o montante de R$ 
168.689,58 (cento e sessenta e oito mil seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta 
e oito centavos). 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade: 1024 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos de 
Unidade de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0014 – Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0002 – Obras e Instalações. 
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0023 – Obras e Instalações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 12 de novembro de 2019. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________________________ 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 12 de novembro de 2019. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________________________ 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 
Bom Jesus da Lapa, 12 de novembro de 2019. 

 
 
 
 

Ao Exmo. 
EURES RIBEIRO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
Nesta, 
 
 

Solicitamos a Vossa Excelência Aditivo de valor de 24,68% que perfaz o 
importe de R$ 50.302,84 (cinquenta mil trezentos e dois reais e oitenta e quatro 
centavos) ao contrato nº 352/2018, o qual apresenta como objeto a Contratação De 
Empresa De Engenharia Para Ampliação De Unidade Básica De Saúde – Zona 
Urbana, No Município De Bom Jesus Da Lapa -Bahia. 

 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Marcélio Magno Magalhães Silva 

Secretario de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Bom Jesus da Lapa, 13 de novembro de 2019. 
    

 
 
 

DO PREFEITO MUNICIPAL 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO: Solicitação faz. 
 

 

Conforme solicitação endereçada a este gabinete para aditivar o contrato nº 

286/2018, Tomada de Preço 09/2018, que cujo objeto é Contratação De Empresa 

De Engenharia Para Ampliação De Unidade Básica De Saúde – Zona Urbana, No 

Município De Bom Jesus Da Lapa -Bahia, solicito a realização de aditivo de valores 

(24,68% que perfaz o valor de R$ 50.302,84 (cinquenta mil trezentos e dois reais e 

oitenta e quatro centavos)), mantendo o mesmo contrato inicialmente, levando-se 

em conta que se trata de serviço continuado. 

 

 

Valho-me da oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 14 de novembro de 2019. 

 
 
 
 

 

A Comissão Permanente de Licitação junta à solicitação do Secretário e 

determinação do Exmo. Prefeito, cópias de documentos do Tomada de Preço nº 

13/2018 e certidões da empresa. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 
Presidente Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 352/2018 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa GARCIA GARCIA 

LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA. 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa GARCIA GARCIA LOCADORA E 
EMPREITEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.583.280/0001-61, com sede na 
Rua Osvaldo Cruz, n° 158, São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato 
representada pelo Sr. João Carlos Santos Araujo, inscrito no CPF: 161.042.935-
49, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 
8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a 
teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 352/2018, referente ao 
processo administrativo nº 352/2018, na modalidade Tomada de Preço 13/2018, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO DE UNIDADE BASICA DE 
SAUDE – ZONA URBANA, NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA -BAHIA. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 
24,68 % (vinte e quatro vírgula sessenta e oito por cento), o qual representa o 
montante de R$ 50.302,84 (cinquenta mil trezentos e dois reais e oitenta e quatro 
centavos). 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 1024 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos de 
Unidades de Saúde, Ambulatorial e Hospitalar.  
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0002 - Obras e Instalações.  
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0014 - Obras e Instalações.  
Elemento/Despesa: 4490.51.00.0023 - Obras e Instalações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de novembro de 2019. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________________________ 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de novembro de 2019. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________________________ 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

Bom Jesus da Lapa, 04 de junho de 2019. 
 
 
 
 
 

Ao Exmo. 
EURES RIBEIRO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
Nesta, 
 

Solicitamos a Vossa Excelência Aditivo de prorrogação de prazo ao 
contrato nº 214/2017, o qual apresenta como objeto a Contratação de Empresa 
Especializada de Engenharia para a Execução de Obras: PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM TSD DE RUAS DO BAIRRO SÃO JOÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA - CONTRATO DE REPASSE N. 0414857-
13/2016 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

 
 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 

______________________________ 
Victor Hugo Souza Batista 

Secretario de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 
 
Bom Jesus da Lapa, 05 de junho de 2019. 

    
 
 
 

DO PREFEITO MUNICIPAL 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO: Solicitação faz. 
 

 

Conforme solicitação endereçada a este gabinete para aditivar o contrato nº 

214/2017, Concorrência Pública 06/2017, que cujo objeto é Contratação de Empresa 

Especializada de Engenharia para a Execução de Obras: PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA EM TSD DE RUAS DO BAIRRO SÃO JOÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO 

DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA - CONTRATO DE REPASSE N. 0414857-

13/2016 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, solicito a realização de um aditivo de 

prorrogação de prazo, mantendo o mesmo contrato inicialmente. 

 

Valho-me da oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

    
 

Bom Jesus da Lapa, 05 de junho de 2019. 

 
 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação junta a solicitação do Secretário e 

determinação do Exmo Prefeito, cópias de documentos da Concorrência Pública nº 

06/2017 e certidões da empresa. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 
Presidente da Comissão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 214/2017 
 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa TECPLAN 

TERRAPLENAGEM LTDA - ME. 
 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa TECPLAN TERRAPLENAGEM 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 09.206.625/0001-89, com sede à Rua Coronel 
Tiberio Meira,  Centro, na cidade de Brumado/BA, neste ato representada pelo Sr. 
Edimundo Pereira da Silva, inscrito no CPF 286.115.005-04, adiante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, c/c §1º da lei 8.666/93, resolve 
aditivar o contrato nº 214/2017, referente ao processo administrativo nº 214/2017, na 
modalidade Concorrência Pública 06/2017, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
Empresa Especializada de Engenharia para a Execução de Obras: 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD DE RUAS DO BAIRRO SÃO JOÃO NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA - CONTRATO DE 
REPASSE N. 0414857-13/2016 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 
sua VIGÊNCIA, passando esta para o período de 06/06/2019 a 31/12/2019. 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 1019 – Pavimentação e Urbanização de Vias e Logradouros. 
Elemento 4490.51.00.0000 – Obras e Instalações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de junho de 2019. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
Tecplan Terraplenagem 

CNPJ: 09.206.625/0001-89 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de junho de 2019. 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
Tecplan Terraplenagem 

CNPJ: 09.206.625/0001-89 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 
Bom Jesus da Lapa, 14 de novembro de 2019. 

 
 
 
 

Ao Exmo. 
EURES RIBEIRO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
Nesta, 
 
 

Solicitamos a Vossa Excelência Aditivo de valor de 25,00% que perfaz o 
importe de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) ao contrato nº 316/2017, o qual 
apresenta como objeto a Contratação de Empresa Para Locação de Caçamba 
Estacionaria. 

 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Victor Hugo Souza Batista 

Secretario de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

Bom Jesus da Lapa, 14 de novembro de 2019. 
    

 
 
 

DO PREFEITO MUNICIPAL 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO: Solicitação faz. 
 

 

Conforme solicitação endereçada a este gabinete para aditivar o contrato nº 

316/2017, Pregão Presencial 56/2017, que cujo objeto é Contratação de Empresa 

Para Locação de Caçamba Estacionaria, solicito a realização de aditivo de valores 

(25,00% que perfaz o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)), mantendo o 

mesmo contrato inicialmente, levando-se em conta que se trata de serviço 

continuado. 

 

 

Valho-me da oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 18 de novembro de 2019. 

 
 
 
 

 

A Comissão Permanente de Licitação junta à solicitação do Secretário e 

determinação do Exmo. Prefeito, cópias de documentos do Pregão Presencial nº 

56/2017 e certidões da empresa. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 
Presidente Permanente de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 316/2017 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa ENGEARCH - 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - 
ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa ENGEARCH - ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 26.878.242/0001-76, com sede 
na Rua Flordenice Alves da Silva, n° 417, São João – Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 
47.600-000, ora representada pelo Sr. Gelson Dourado Filho, portador da cédula de 
identidade RG 350.532 SSP/DF, inscrito no cadastro de pessoa fisíca sob o n° 
090.903.205-04, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso 
V, da lei 8.666/93, e sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo 
municipal, a teor da lei 10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 316/2017, 
referente ao processo administrativo nº 316/2017, na modalidade Pregão Presencial 
56/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
Empresa Para Locação de Caçamba Estacionaria. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 
25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais). 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3 – Secretária Municipal de Administração 
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 6 – Secretária Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 18 de novembro de 2019. 
 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
ENGEARCH - ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA - ME 

CNPJ Nº. 26.878.242/0001-76 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
 
2ª _______________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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PREFEITURA DE
BOM JESUS DA LAPA - BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, s/n - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N° 077C/2019

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL REFERENTE
AO CONTRATO N° 077C/2019, FIRMANDO ENTRE O MUNÍCÍPIO DE
BOM JESUS DA LAPA - ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA JOSÉ
CARLOS DIAS VIANA - ME.

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.105.183/0001-14, com sede à Rua
Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula
de identidade R.G. n° 07.501.733-43, inscrito no cadastro de pessoa física sob o n°
737.517.155-68, residente e domiciliado na Rua Presidente Mediei, 137, Bairro São
Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, resolve Rescindir Unilateralmente o Contrato n°
077C/2019, e seus aditivos firmados com a empresa JOSÉ CARLOS DIAS VIANA - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 96.724.968/0001-30, com
sede na Rua Flamengo, n° 245 - Amaralina - Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000,
referente ao Processo Administrativo n° 77/2019, Pregão Eletrônico 10/2019, com fulcro
nas disposições contidas no art. 78, inciso XII e art. 79, inciso l, ambos da Lei Federal n°
8.666/93.

DO OBJETO DO DISTRATO

Cláusula 1a. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa/BA, resolve unilateralmente por
interesse de administração publica, nesta data, embasado no Art. 79, inciso II da Lei n.°
8.666/93, rescindir o lote l do contrato n° 077C/2019, referente ao Pregão Eletrônico
10/2019 do Processo Administrativo n°. 77/2019, cujo objeto refere-se à Contratação de
Empresa Para a Aquisição de Géneros Alimenticios Para a Merenda das Creches e
Escolas Municipais.

DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO

Cláusula 2a. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa - Bahia, resolve unilateralmente, por
acordo entre as partes, nesta data, embasado no Art. 79, inciso II da Lei n.° 8.666/93, nas
razões de suas faculdades, em dissolver quaisquer direitos e obrigações oriundas do
contrato de parceria firmado entre as mesmas, de forma a não/ restar quaisquer
resquícios de ónus financeiro ou obrigacionat, contidos no mesmo.

Cláusula 3a. Todas as cláusulas e condições contidas no contrato de que trata este
distrato restam desde já distratados.
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PREFEITURA DE
BOM JESUS DA LAPA - BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, s/n - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

Cláusula 4a. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação
sobre todos os direitos e obrigações oriundos do contrato de parceria, não havendo
quaisquer pendências recíprocas.

Cláusula 5a. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro da
DISTRATANTE e da DISTRATADA, firmando inclusive que, em função dos termos do
presente, resta vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente, quaisquer direitos ou
pagamentos oriundos do referido contrato de parceria ou concernente ao presente
distrato.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 6a. O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir de 01 de outubro
de 2019.

Cláusula 7a. Faz parte do presente instrumento cópia do contrato ora distratado.

DO FORO

Cláusula 8a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, as partes
elegem o foro da comarca de Bom Jesus da Lapa, Bahia.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de
igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Bom Jesus da Lapa/BA, em 01 de outubro de 2019.

Eures Ribeiro Pereira
CPF.: 737.517.155-68

CONTRATANTE

JOSÉ CARLOS DIAS VIANA - ME.
CNPJ. 96.724.968/0001-30

CONTRATADO

Testemunhas:

1a 2
CPF.: CPF.:

PREFEITURA DE
BOM JESUS DA LAPA - BA

Rua Mal. Floriano Peixoto, s/n - Centro.
CNPJ: 14.105.183/0001-14

Cláusula 4a. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação
sobre todos os direitos e obrigações oriundos do contrato de parceria, não havendo
quaisquer pendências recíprocas.

Cláusula 5a. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro da
DISTRATANTE e da DISTRATADA, firmando inclusive que, em função dos termos do
presente, resta vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente, quaisquer direitos ou
pagamentos oriundos do referido contrato de parceria ou concernente ao presente
distrato.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 6a. O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir de 01 de outubro
de 2019.

Cláusula 7a. Faz parte do presente instrumento cópia do contrato ora distratado.

DO FORO

Cláusula 8a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, as partes
elegem o foro da comarca de Bom Jesus da Lapa, Bahia.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de
igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Bom Jesus da Lapa/BA, em 01 de outubro de 2019.

Eures Ribeiro Pereira
CPF.: 737.517.155-68

CONTRATANTE

JOSÉ CARLOS DIAS VIANA - ME.
CNPJ. 96.724.968/0001-30

CONTRATADO

Testemunhas:

1a 2
CPF.: CPF.:
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Conselho Municipal de Assistência Social 
Bom Jesus da Lapa – BA 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 115, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 

Dispõe sobre a Aprovação do PPA – Plano Plurianual da 

Assistência Social 2018 – 2021. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 

DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, instituído pela Lei Municipal 

nº. 121, de 03 de outubro de 1997, nomeado pelo Decreto de nº. 041 de 05 

de abril de 2018, no uso das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Aprova PPA – Plano Plurianual da Assistência Social 2018 – 

2021 do Sistema Único de Assistência Social. 

  

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Geraldo Canário Santiago. 

Presidente do CMAS. 

Decreto Municipal nº 041/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conselho Municipal de Assistência Social 
Bom Jesus da Lapa – BA 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 115, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 

Dispõe sobre a Aprovação do PPA – Plano Plurianual da 

Assistência Social 2018 – 2021. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 

DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, instituído pela Lei Municipal 

nº. 121, de 03 de outubro de 1997, nomeado pelo Decreto de nº. 041 de 05 

de abril de 2018, no uso das suas atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Aprova PPA – Plano Plurianual da Assistência Social 2018 – 

2021 do Sistema Único de Assistência Social. 

  

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Geraldo Canário Santiago. 

Presidente do CMAS. 

Decreto Municipal nº 041/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 
Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 

 
 

EDITAL 
 
A Secretaria de Finanças, em cumprimento ao disposto nos Artigos 

40,41, I à III, da lei 396/12, notifica o contribuinte abaixo relacionado a 

comparecer no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da publicação 

deste edital, na Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro, Edifício Prof.º 

Antônio Barbosa, CEP: 47.600-000, neste Munícipio no horário de 08:00 

h às 17:00 h, de 2ª a 6ª feira, para conhecimento do DEFERIMENTO ou 

INDEFERIMENTO do processo indicado. 

 

PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO SITUAÇÃO 

105/19 
 

JOAO SANTANA NETO 
 

BAIXA DA EMPRESA 
DEFERIDO 

 
102/19 ALISSON FERNANDES SILVA BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
103/19 CASA VERDE HORTIFRUTI BJL LTDA BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
100/19 ROSEMBERG GUIMARAES BORGES RIBEIRO BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
104/19 LUCAS FOTOCOPIAS EIRELI BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
107/19 GETULIO NETO CONSTRUÇÕES LTDA BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
109/19 ALENCAR VAN RIJN INFORMATICA LTDA BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
115/19 CLAUDILEIDE DELGADO BARRETO BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
125/19 

 
MARIA RITA DA PURIFICAÇÃO SOUZA 

 

ALTERAÇÃO DE 
TITULARIDADE 

DEFERIDO 

 
049/2019 DANILO ALMEIDA MENDES 

CANCELAMENTO DE 
DÉBITOS EM ABERTO 

DEFERIDO 
PARCIAL 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 B

57
A-

66
53

-2
A8

5-
C

8C
0.



175
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 2389 EDITAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 
Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Tel: (77) 3481-3374 

 
 

 
038/2019 

 
ANA LUCIA DIAS DA MOTA 

 

CANCELAMENTO DE 
DÉBITOS EM ABERTO/ 
BAIXA DA INSCRIÇÃO 

MUNICIPAL 

DEFERIDO 

 
034/2019 MARIA MERCEZ NEVES BAIXA DA EMPRESA INDEFERIDO 

 

059/2019 SINARA DOS REIS MONTEIRO 

CANCELAMENTO DE 
CADASTRO 

PROFISSIONAL 
LIBERAL/ BAIXA DA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

DEFERIDO 

 
122/19 

 
BIANCA DE JESUS PEREIRA -ME 

 
BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
096/2019 M CHARLES LOPES-ME BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
015/2019 

MOTRICE SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA 
 

RECALCULO TFF/ 
BAIXA DA INSCRIÇÃO 

MUNICIPAL 
DEFERIDO 

 
039/2019 JOAO RODRIGUES DA SILVA 

CANCELAMENTO DE 
DÉBITO 

DEFERIDO 

 
120/19 ELZA FERNANDES BOA SORTE BARBOSA BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
119/19 SPINOLA E LEÃO LTDA BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
121/19 

 
JOSELIO NONATO DE SOUZA 

 
BAIXA DA EMPRESA DEFERIDO 

 
031/2019 MARIA DO SOCORRO FRANÇA DE MOURA 

CANCELAMENTO DA 
INSCRIÇÃO 

MUNICIPAL/ DEBITOS 
DEFERIDO 

 
032/2019 IVA DA SILVA SOUZA 

CANCELAMENTO DE 
DÉBITOS EM ABERTO 
E BAIXA DA EMPRESA 

DEFERIDO 

 
018/19 

FRANCISCO LEONARDO BASTOS VILA NOVA 
-ME 

TRANSFERÊNCIA DE 
CRÉDITO ISS 

DEFERIDO 

 
133/19 FRANCISCA DAGMAR MELO DOS SANTOS 

CANCELAMENTO DE 
DEBITOS TFF E 

SUSPENSÃO  
DEFERIDO 

    
Gildásio Rodrigues da Silva Júnior 

Secretario Municipal de Finanças 
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